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Sumário Executivo 
 

Alterações constitucionais e legais, adotadas no Brasil a partir de 2013, 
gradativamente tornaram obrigatório o pagamento das emendas 
parlamentares ao orçamento, elevaram o seu valor mínimo, criaram novas 
modalidades de emendas, obrigaram o Poder Executivo a reservar recursos 
crescentes a serem alocados pelos parlamentares, indexaram o valor 
mínimo obrigatório a ser alocado para emendas ao crescimento da receita, 
bem como flexibilizaram os requisitos de transparência e controle sobre o 
uso dos recursos. 

Diversas críticas têm sido feitas a essa expansão das emendas 
parlamentares, tanto pela imprensa quanto por analistas e estudiosos de 
política fiscal. As críticas vão da impropriedade de se usar recursos federais 
para financiar despesas de caráter local, até denúncias de corrupção, 
ineficiência na provisão de serviços públicos, discriminação de municípios 
que não têm representantes no Congresso, desequilíbrio na disputa eleitoral 
e aprofundamento do déficit fiscal crônico. 

Uma das principais defesas da expansão das emendas é o argumento 
de que “no mundo todo” a definição das prioridades orçamentárias seria 
feita pelo Poder Legislativo. Segundo esse argumento, o que acontece no 
Brasil desde 2013 seria a correção de uma distorção, na qual o Poder 
Executivo teria controle excessivo do orçamento. Nessa leitura dos fatos, 
as mudanças recentes estariam fazendo o Brasil convergir para a prática 
internacional de maior equilíbrio entre os poderes na tarefa de definir as 
prioridades de aplicação dos recursos públicos. 

Para checar essa hipótese, decidimos comparar a participação do 
Congresso Nacional na elaboração do orçamento com a respectiva 
participação dos legislativos de 11 países membros da OCDE. Buscamos 
informações sobre cada um dos países selecionados junto a técnicos 
governamentais diretamente envolvidos ou com elevado grau de 
conhecimento sobre a participação dos respectivos parlamentos na 
elaboração e execução do orçamento. 

O principal resultado desta pesquisa é que o Brasil tem um sistema 
atípico, em que o Congresso Nacional tem um poder de determinação do 
orçamento muito superior ao observado nos países analisados. Em todos os 
demais países estudados, o processo orçamentário é amplamente 
controlado pelo Poder Executivo. Mesmo nos EUA, em que o Congresso 
refaz todo o orçamento, a discricionariedade dos parlamentares é limitada 
por regras do processo orçamentário.  

Geralmente, ao Legislativo cabe a função de fiscalização e controle, 
bem como o debate (mas não a imposição) sobre as prioridades nacionais 
e a qualidade do gasto. Não há, em qualquer desses países, liberdade e 
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poderes tão amplos e pulverizados para alterar o orçamento quanto os do 
Legislativo brasileiro. 

Nos países estudados, as emendas, quando existem, muitas vezes não 
adicionam despesa ao orçamento. Quando o fazem, representam parcela 
muito pequena das despesas totais, das despesas discricionárias ou dos 
investimentos. Em nenhum país o Poder Executivo é obrigado a deixar de 
alocar recursos na proposta orçamentária para garantir reserva financeira a 
emendas, e muito menos classificar essa reserva como despesa primária. 
Quando desejam alterar o orçamento, os congressistas dos países 
estudados têm que pagar o ônus político de identificar qual despesa será 
cortada ou qual tributo será elevado para abrir espaço para suas emendas. 

Também destoa da experiência internacional o fato de o Legislativo 
brasileiro ter interveniência na fase de execução da despesa, quando envia 
ofícios ao Executivo determinando as prioridades de pagamentos de 
emendas e seus destinatários. A prática corrente no mundo é de que a 
execução do orçamento seja prerrogativa exclusiva do Poder Executivo. 

Em contraste com esta posição de força do Legislativo brasileiro, o que 
encontramos na experiência internacional foi um Legislativo voltado à 
discussão de prioridades e de políticas públicas, em vez de intervir 
diretamente no orçamento pela apresentação e aprovação de emendas com 
o objetivo explícito de aumentar despesas, frequentemente de caráter 
paroquial. Também se destaca o papel de fiscalização da aplicação dos 
recursos e de avaliação de custo-benefício dos programas. 

Outro argumento na linha de “naturalizar” as práticas legislativas 
brasileiras seria que o nosso “presidencialismo de coalizão” requer um 
espaço para o Legislativo no orçamento, em nome do equilíbrio político, da 
governabilidade e da manutenção da democracia. Entretanto, a ampliação 
e obrigatoriedade das emendas, em vez de representar um fator de 
estabilização da democracia, trabalha na direção de ampliar o desequilíbrio 
político e piorar a governabilidade. 

Por fim, não nos parece que essa grande alavancagem do Legislativo 
sobre o orçamento seja justificada pelo fato de o Brasil, ao contrário da 
maioria dos países membros da OCDE, ter um regime presidencialista. 
Afinal, na nossa amostra de 11 países, temos 4 que são presidencialistas e 
um semipresidencialista. Em nenhum deles o poder dos parlamentares para 
alterar o orçamento é tão grande, em especial no que diz respeito ao envio 
de recursos para suas bases eleitorais, que é o cerne da participação do 
Legislativo no orçamento federal brasileiro.  
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I - Introdução 
 

O uso de emendas parlamentares ao orçamento federal brasileiro, para 
criação de despesas, cresceu significativamente a partir de 2015. Essa 
forma de participação do Legislativo na definição da política fiscal tornou-
se assunto de relevo, ao absorver parcelas crescentes dos recursos 
disponíveis para o pagamento de despesas discricionárias. 

O presente estudo compara a prática brasileira com a de 11 países da 
OCDE, com o objetivo de avaliar se ela está em consonância com a prática 
internacional. O principal resultado é que o Brasil tem um sistema atípico, 
em que o Legislativo tem um poder de determinação do orçamento muito 
superior ao observado nos países analisados. 

Os valores pagos das emendas parlamentares ao orçamento da União 
passaram de R$ 3,9 bilhões, em 2015 para R$ 48,3 bilhões em 2024, em 
valores reais de 2024. 

 

Gráfico 1 - Emendas parlamentares no orçamento da União: valores 
pagos mais restos a pagar pagos – R$ bilhões de 2024 

 

Fonte: Painel do Orçamento da União 
Nota: Deflator – IPCA. (*) Valor de 2024 estimado pelo 3º Relatório Bimestral de Receitas 

e Despesas Primárias (SOF/STN) 
 

Diversas alterações constitucionais e legais, adotadas a partir de 2013, 
e listadas no Anexo I, gradativamente tornaram obrigatório o pagamento 
dessas emendas, elevaram o seu valor mínimo, criaram novas modalidades 
de emendas, obrigaram o Poder Executivo a reservar recursos crescentes a 
serem alocados pelos parlamentares, indexaram o valor mínimo obrigatório 
a ser alocado para emendas ao crescimento da receita, bem como 
flexibilizaram os requisitos de transparência e controle sobre o uso dos 
recursos. 
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O orçamento do Governo Federal brasileiro tem alto grau de rigidez, 
com as despesas obrigatórias representando mais de 90% da despesa total. 
Assim, os recursos que sobram para despesas discricionárias, entre elas 
toda a manutenção e operação da administração pública e os investimentos 
públicos, são escassos para atender as necessidades da gestão pública. O 
Gráfico 2 mostra que as emendas passaram a consumir parcela crescente 
das despesas discricionárias, expulsando outras despesas do orçamento4. 

 

Gráfico 2 - Emendas parlamentares no orçamento da União: valores 
pagos mais restos a pagar pagos como proporção da despesa 

discricionária total, exceto as autorizadas por crédito extraordinário: 
2015-2024 (%) 

 

Fonte: Painel do Orçamento da União 
(*) Para 2024, valores projetados pelo 3º Relatório Bimestral de Receitas e Despesas 

Primárias – SOF/STN 

 

As emendas, em sua maioria, direcionam recursos para despesas de 
caráter local, seja transferindo dinheiro diretamente para a conta da 
prefeitura escolhida pelo parlamentar (as chamadas “emendas PIX”), seja 
inserindo no orçamento federal obras e serviços de natureza municipal, 
como construção de quadras esportivas, pavimentação de ruas, doação de 
equipamentos agrícolas a prefeituras ou construção de praças e escolas. 
Também é possível utilizar emendas para transferir recursos para 
organizações não-governamentais. 

                                                           
4 São deduzidas das despesas discricionárias totais aquelas autorizadas por crédito 
extraordinário (usado para autorizar despesas imprevisíveis e urgentes), de modo a evitar 
distorções decorrentes do elevado volume dessas despesas em 2020 e 2021, 
decorrentes da pandemia de Covid-19. 
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Diversas críticas têm sido feitas à expansão dessas emendas, tanto 
pela imprensa quanto por analistas e estudiosos de política fiscal5. As 
críticas vão da impropriedade de se usar recursos federais para financiar 
despesas de caráter local, até denúncias de corrupção, ineficiência na 
provisão de serviços públicos, discriminação de municípios que não têm 
representantes no Congresso, desequilíbrio na disputa eleitoral e 
aprofundamento do desequilíbrio fiscal crônico. 

Uma das principais defesas da expansão das emendas é o argumento 
de que, no mundo todo, a definição das prioridades orçamentárias seria 
feita pelo Poder Legislativo, usando-se a clássica expressão em inglês: “the 
parliament has the power of the purse”. 

Segundo os defensores das emendas, o que estaria acontecendo 
recentemente no Brasil seria a correção de uma distorção, na qual o Poder 
Executivo teria controle excessivo do orçamento. Nesta leitura dos fatos, 
estaríamos convergindo para a prática internacional de maior equilíbrio 
entre os poderes na tarefa de definir as prioridades de aplicação dos 
recursos públicos6. 

Para checar a aderência deste argumento à realidade, o presente 
estudo analisa a participação do Poder Legislativo no processo 
orçamentário de 11 países membros da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE): Alemanha, Austrália, Canadá, Chile, 
Espanha, Estados Unidos, França, Itália, México, Portugal e Coreia do Sul. A 
OCDE é referência na busca de políticas públicas eficazes e exige de seus 
países membros um nível elevado de qualidade nas instituições e políticas 
públicas. 

O principal resultado da pesquisa é que, com a exceção dos EUA, em 
todos os demais países estudados o processo orçamentário é amplamente 
controlado pelo Poder Executivo. Ao Legislativo cabe a função de 
fiscalização e controle, bem como o debate (mas não a imposição) sobre as 
prioridades nacionais e a qualidade do gasto. 

Não há, em qualquer desses países (aí incluídos também os EUA), 
liberdade e poderes tão amplos para alterar o orçamento quanto os do 
Legislativo brasileiro. Nesses países, as emendas, quando existem, muitas 
vezes não adicionam despesa ao orçamento. Quando o fazem, representam 
parcela muito pequena das despesas totais ou das despesas 
discricionárias. Em nenhum país o Poder Executivo é obrigado a reservar 
recursos para financiar as emendas, e muito menos classificar essa reserva 
como despesa primária, deixando de utilizar esse montante para propor 
uma programação de gastos, como ocorre no Brasil. 

                                                           
5 Hartung, Mendes e Giambiagi (2021), Faria (2023), Tollini e Bijos (2021), Silva e Pinto 
(2024). Firpo, S. Ponczek, V., Sanfelice, V. (2014). 
6 Para uma análise de outros argumentos utilizados na defesa da expansão das emendas 
parlamentares, ver Hartung, Mendes e Giambiagi (2021). 
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Quando desejam alterar o orçamento, os congressistas dos países 
estudados têm que pagar o ônus político de identificar qual despesa será 
cortada ou qual tributo será elevado para abrir margem para suas emendas. 
No Brasil, os parlamentares evitam esse ônus ao determinar que o Executivo 
faça a reserva acima mencionada, que financia as emendas de execução 
obrigatória, e ao realizar cortes quase lineares na programação enviada pelo 
Poder Executivo, visando financiar emendas adicionais àquelas de 
execução obrigatória. 

Por fim, também destoa da experiência internacional o fato de o 
Legislativo brasileiro ter interveniência na fase de execução da despesa, 
quando envia ofícios ao Executivo determinando as prioridades de 
pagamentos de emendas e seus destinatários. A prática corrente no mundo 
é de que a execução do orçamento é prerrogativa exclusiva do Poder 
Executivo. 

A Tabela 1 resume os principais aspectos analisados no estudo.
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Tabela 1 - Características do processo de elaboração orçamentária nos legislativos de países selecionados: Brasil vis-à-vis países da OCDE 

 

Fonte: elaborado pelos autores, conforme entrevistas realizadas com especialistas dos diferentes países e literatura consultada.

Característica Brasil México Chile EUA Coreia do Sul Alemanha Itália Portugal Espanha França Canadá Austrália

Parlamento pode 

emendar proposta 

orçamentária?

SIM SIM

SIM, mas só para 

reduzir despesas 

discricionárias

SIM. Congresso refaz 

todo o orçamento

Sim, mas para 

reduzir 

despesas. Para 

aumentar, 

precisa 

aprovação do 

Executivo

SIM. Mas com viés de 

redução da despesa 

ou melhoria de 

qualidade

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Admite emendas 

individuais?
SIM

SIM, mas 

negociação é via 

partidos

NÃO, mas admite 

sugestões, sem 

compromisso de 

aceitação pelo 

Executivo

SIM, mas sujeitas a 

serem aprovadas nas 

comissões temáticas.

SIM, desde que 

apoiadas por 50 

parlamentares

NÃO SIM NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

Existe cota financeira 

predefinida por 

parlamentar?

SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

Poder Executivo é 

obrigado a reservar 

recursos para 

emendas?

SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

Valor das emendas 

aprovadas como 

percentual da despesa 

discricionária

24% De 1% a 5% 0%

Emendas que enviam 

recursos para estados 

e municípios são 

limitadas a 1% da 

despesa discricionária

4,4%, mas sem 

aumento da 

despesa total, 

pois toda 

emenda precisa 

ser compensada 

com redução de 

outras despesas

9%, mas sem 

aumento da despesa 

total, pois toda 

emenda precisa ser 

compensada com 

redução de outras 

despesas

1,2%
Informação não 

disponível

< 1%, sem 

aumento da 

despesa total, 

pois toda 

emenda precisa 

ser compensada 

com redução de 

outras despesas

< 1%, requerendo 

medidas 

compensatórias 

de redução de 

despesa ou 

aumento de 

receita

0% 0%

Emenda pode ser 

aprovada sem a 

concordância do 

Executivo?

SIM NÃO NÃO

SIM, mas no sistema 

bipartidário, o partido 

do Presidente o 

representa no 

Congresso

NÃO se for para 

aumentar a 

despesa

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO, na prática
NÃO HÁ 

EMENDAS

NÃO HÁ 

EMENDAS

Parlamento pode 

alterar a estimativa de 

receita orçamentária?

SIM

SIM. As receitas 

são votadas 

numa lei própria, 

separada da lei 

das despesas 

NÃO SIM

SIM, na teoria, se 

houver emenda a 

proposta 

tributária em 

tramitação (não 

ocorreu nos 

últimos 5 anos)

NÃO NÃO

SIM, em teoria. 

Na prática, 

nunca houve 

alteração 

substantiva

SIM, durante a 

discussão 

inicial sobre a 

totalidade dos 

agregados 

econômicos

SIM NÃO NÃO

Parlamento pode cortar 

despesas obrigatórias?
SIM NÃO NÃO

NÃO. Discussão do 

orçamento é apenas da 

parte discricionária

SIM. No último 

ciclo reduziu a 

previsão de 

pagamento de 

juros da dívida

SIM, na teoria. Na 

prática nunca 

aconteceu.

NÃO. A não ser 

que altere a 

legislação que 

estabelece a 

despesa

NÃO

SIM. As 

despesas 

obrigatórias não 

são 

identificadas 

Informação não 

obtida
NÃO NÃO

Parlamento intervém 

durante a execução do 

orçamento?

SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
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Um dos autores deste artigo já produziu uma comparação com países 
da OCDE7, baseada no banco de dados de práticas orçamentárias 
disponibilizado por aquela instituição. No entanto, o questionário que 
orientou a construção daquela base de dados não permite uma comparação 
com todas as peculiaridades do processo brasileiro. 

Por isso, decidimos retornar ao tema buscando informações junto a 
técnicos governamentais de cada um dos países, diretamente envolvidos 
ou com elevado grau de conhecimento sobre a participação dos 
parlamentos na elaboração e execução do orçamento. A seção III descreve 
o processo orçamentário no Legislativo de cada um desses países, e 
contém os nomes e filiações profissionais dos entrevistados. 

Foi apresentado a cada entrevistado um documento padrão, com 
breve descrição do processo orçamentário no legislativo brasileiro, seguida 
de um questionário com doze itens. Para cada país, depois de enviado o 
documento, agendou-se entrevista online em que o(s) técnico(s) foram 
solicitados a fazer uma descrição detalhada do processo orçamentário de 
seu país, com ênfase na participação do parlamento e nas questões 
previamente enviadas. Após a entrevista, preenchíamos as respostas ao 
questionário e enviávamos para conferência, correção e comentários dos 
entrevistados. 

Antes das entrevistas, como forma de melhor questionar os 
entrevistados, analisamos a bibliografia descritiva de processos 
orçamentários nacionais. Para alguns países, artigos disponíveis no site da 
própria OCDE e nos sites dos respectivos parlamentos foram especialmente 
úteis. 

Na próxima seção, apresenta-se uma breve descrição das principais 
ferramentas e prerrogativas do Legislativo brasileiro em matéria 
orçamentária. Nas seções seguintes compara-se cada um dos países 
analisados com o caso brasileiro. 

 
 

II – As prerrogativas orçamentárias 
do legislativo brasileiro 

 

Quando este estudo estava sendo concluído (setembro de 2024), as 
principais prerrogativas do Legislativo brasileiro em matéria orçamentária 
eram as descritas a seguir. O Anexo I contém as referências legais às regras 
aqui descritas. 

O Brasil é uma República federativa e adota um regime presidencialista. 
Estados e municípios fazem parte da federação, e seus orçamentos são 

                                                           
7 Mendes (2023). 



10 
 

aprovados por seus próprios poderes legislativos, contando com 
competências tributárias próprias e um generoso sistema de partilha de 
tributos arrecadados pela União em favor dos estados e municípios.  

Portanto, a princípio, não haveria motivos para se aprovar, no 
orçamento federal, gastos típicos de administrações locais. Todavia, o 
federalismo brasileiro se caracteriza por inserir no orçamento federal 
transferências adicionais e gastos que favorecem os governos 
subnacionais. 

Formalmente, o processo orçamentário do Governo Federal brasileiro 
contém características típicas observadas em países com sistemas 
democráticos presidencialistas. A Constituição de 1988 estabeleceu um 
sistema com duas leis orçamentárias anuais: uma lei de diretrizes 
orçamentárias e a própria lei orçamentária. A primeira estabelece as 
diretrizes da política fiscal anual e as respectivas metas (em consonância 
com trajetória sustentável da dívida pública)8, prevê alterações na 
legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

A lei orçamentária anual não pode conter questões além da estimativa 
das receitas e da definição das despesas. O Congresso não pode usar a lei 
como um veículo para outras decisões legislativas não relacionadas ao 
orçamento, como a introdução de mudanças na política tributária ou a 
revisão de políticas públicas (o Congresso discute e vota essas questões ao 
longo do ano, em legislação própria). 

O Poder Executivo realiza projeções fiscais de receitas e despesas e, 
até 31 de agosto, submete a proposta de orçamento anual ao Legislativo, 
considerando a meta fiscal e a legislação de receitas e despesas em vigor 
naquele momento. 

O Congresso pode contestar as premissas e projeções econômicas 
subjacentes do Executivo9, revisar a estimativa de receitas, o total das 
despesas orçadas (desde que mantida a meta fiscal estabelecida na LDO), 
bem como realocar as despesas, alterando a proposta do Executivo (exceto 
para despesas relacionadas à dívida e ao pagamento de salários de 
servidores e militares). 

Existe uma comissão mista (composta por deputados e senadores) no 
Congresso que centraliza a avaliação da proposta orçamentária (também 
há um assessoramento técnico de alto nível em cada uma das Casas). No 

                                                           
8 Em 2013, pela primeira vez o Congresso Nacional votou o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias após o encaminhamento do projeto de lei orçamentária, desvirtuando o 
papel constitucional da LDO de orientar a elaboração da LOA. A partir de então, tal atraso 
na votação da LDO se tornou comum. 
9 Desde 2002, próximo ao final do processo de apreciação da proposta orçamentária na 
Comissão Mista, o relator-geral costuma rever a grade de parâmetros econômicos 
utilizada na proposta orçamentária (mesmo que a grade fosse compatível com as 
expectativas do mercado quando a proposta foi elaborada), com o objetivo de aumentar 
a estimativa das receitas e viabilizar o atendimento de mais demandas parlamentares. 
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âmbito dessa comissão mista, há um relator para cada uma das dezesseis 
áreas temáticas em que a proposta orçamentária é dividida para fins de 
apreciação. 

Esses relatores setoriais analisam a proposta do Poder Executivo e as 
emendas apresentadas nas suas respectivas áreas temáticas, e submetem 
seus relatórios à votação na comissão mista. Depois, um relator geral 
analisa novamente as emendas e reconcilia todas as alterações propostas, 
incluindo emendas propostas por ele mesmo. Finalmente, ele apresenta um 
relatório final, votado separadamente por deputados e senadores na 
comissão mista. Após aprovado na Comissão, o relatório é submetido à 
votação no Plenário do Congresso. 

Cada emenda parlamentar ao orçamento deve ter um valor monetário 
associado a ela. Por exemplo, se um parlamentar ou uma comissão propõe 
a construção de um centro de saúde, deve informar o montante financeiro 
que pretende gastar nessa construção durante o próximo ano. Se aprovada, 
a tabela de despesas do orçamento incluirá o novo item de despesa. 

Finalmente, o Congresso elabora de forma independente uma versão 
atualizada da lei orçamentária, incluindo todas as numerosas tabelas das 
despesas. Esta última versão deve respeitar a meta fiscal previamente 
definida. 

O Presidente da República pode vetar qualquer item do orçamento 
aprovado pelo Congresso. E o Congresso pode derrubar os vetos 
presidenciais pela maioria de votos dos deputados ou senadores. 

Durante a execução orçamentária, a cada dois meses, o Poder 
Executivo deve avaliar a arrecadação observada da receita até então, bem 
como as novas estimativas para o restante do exercício, e compará-la com 
a receita orçada. Se a arrecadação observada estiver abaixo da projetada, 
deve bloquear parte das despesas primárias discricionárias do orçamento 
visando garantir o cumprimento da meta fiscal do ano. O governo não pode 
bloquear despesas obrigatórias, como salários ou benefícios 
previdenciários. 

Essa descrição geral sugere um quadro de freios e contrapesos no qual 
cada Poder (Congresso e Poder Executivo) tem instrumentos para refrear 
os desequilíbrios causados pelo outro. No entanto, os detalhes das regras 
permitem discricionariedade elevada por parte do Congresso10. 

 

II. 1 - Emendas parlamentares 

                                                           
10 Faria (2023) sugere o ano de 2013 como sendo o momento em que o regime de 
“Dominância Orçamentária do Poder Executivo” dá lugar ao período de “Dominância 
Orçamentária do Poder Legislativo”. 
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No momento em que este texto estava sendo escrito, eram as 
seguintes as principais modalidades e características das emendas 
parlamentares ao orçamento: 

• Emendas individuais: o Poder Executivo é obrigado a reservar 
para essas emendas o equivalente a 2% da “receita corrente 
líquida” (RCL) do Governo Federal11 do ano anterior. Desse 
montante total, 1,55% da RCL é destinado a emendas de 
deputados e os 0,45% restantes às emendas de Senadores. 
Como resultado, cada deputado recebe uma cota financeira 
menor, e cada senador uma cota maior, para financiar até 25 
itens de despesa escolhidos por eles mesmos (cada item conta 
como uma emenda)12. Ele pode decidir livremente em quê e onde 
gastar o dinheiro. As votações na CMO e no Plenário costumam 
ser proforma, e todas as emendas individuais apresentadas são 
sempre aprovadas; 

• Emendas de bancada: também de pagamento obrigatório pelo 
Executivo, que tem que reservar 1% da RCL para essa finalidade. 
Cada um dos 26 estados e o Distrito Federal recebe um valor 
proporcional ao número de representantes daquela unidade da 
federação. Os deputados e senadores de cada bancada 
estadual se reúnem para decidir coletivamente como alocar os 
recursos. Teoricamente as emendas de bancada deveriam focar 
em projetos e atividades de âmbito estadual, mas na prática, 
muitas vezes, acabam sendo recortadas em pequenos valores 
que se destinam a finalidades municipais, similares às das 
emendas individuais; 

• Emendas de comissão: não são de pagamento obrigatório, nem 
existe reserva prévia de recursos para financiá-las. São 
adicionadas ao orçamento pelos parlamentares por meio de 
corte de outras despesas programadas pelo Executivo ou pela 
reestimativa da receita projetada pelo Executivo13. 

Se, por necessidade de cumprimento de metas fiscais, o Poder 
Executivo tiver que limitar despesas orçamentárias, as emendas individuais 

                                                           
11 A receita corrente líquida equivale a toda a receita de impostos e contribuições 
arrecadados pelo governo federal, exceto as contribuições à previdência social, e 
deduzidas as transferências obrigatórias de percentuais da receita aos estados e 
municípios (Lei Complementar 101, art. 2º, inciso IV). 
12 Até o advento das cotas, em 1996, o atendimento por parlamentar costumava ser 
diferenciado de acordo com o seu peso político. Presidentes e membros da mesa das 
Casas, líderes de partidos, membros do mesmo partido ou estado do relator podiam 
receber mais recursos. Após as cotas, a aprovação das emendas individuais pelos 
relatores passou a ser praticamente automática. 
13 Nos exercícios em que vigoram limites máximos à despesa primária, como o 
estabelecido pela Emenda Constitucional 95/2016 (revogada em 2022) e pela Lei 
Complementar 200/23, a reestimativa de receitas não abre espaço para aumento de 
emendas parlamentares, dado que há um limite máximo para o gasto total. 



13 
 

e de bancada podem ser reduzidas em até a mesma proporção da limitação 
imposta às demais despesas (art. 166, § 18, da Constituição). 

Em 2019, as emendas individuais passaram a poder ser usadas na 
modalidade de “transferência direta”, em que o dinheiro é depositado nas 
contas das prefeituras ou governos estaduais indicados pelo parlamentar, o 
que gerou o apelido de “emendas PIX”. Essas emendas contrariaram todas 
as exigências de transparência existentes por décadas no processo 
orçamentário do Poder Legislativo brasileiro. A transferência financeira é 
feita sem a definição prévia de que setor será beneficiado ou que ação será 
executada, cabendo essa decisão aos governos beneficiários. Ademais, foi 
afastado o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União 
sobre como o recurso foi gasto. 

Em 2024, o Supremo Tribunal Federal decidiu que essa modalidade de 
emenda precisa atender princípios de transparência e sujeição aos órgãos 
de controle federais. A discussão sobre como operacionalizar essa maior 
transparência estava em discussão quando este trabalho foi produzido. 

Nos anos de 2020 a 2022 o Congresso adotou a chamada “emenda de 
relator”, através da qual o relator geral do orçamento acrescia valores à 
despesa e, ao longo do ano, essa verba era distribuída entre parlamentares 
mediante negociação política. A dificuldade para identificar os 
parlamentares beneficiários de cada parcela de recursos liberada por essa 
modalidade de emenda as tornou conhecidas pelo apelido de “orçamento 
secreto”. Em 2022 o Supremo Tribunal Federal resolveu que essa 
modalidade de emenda é inconstitucional. 

A reação política do Congresso foi transferir os recursos antes 
destinados às emendas de relator para outras modalidades de emendas. 
Uma parte menor foi para as emendas individuais (elevando o mínimo 
obrigatório dessas emendas de 1,2% para 2% da RCL) e uma parte maior 
para as emendas de comissão (de execução não obrigatória), aumentando 
substancialmente os valores a elas destinados (antes eram pouco 
significativas). As emendas de comissão reproduzem a dificuldade de 
identificação de beneficiários que havia nas emendas de relator, um “drible” 
do Congresso na decisão da Suprema Corte. 

O Gráfico 3 mostra a mudança da composição das emendas ao longo 
dos anos. O fato de ainda haver emendas de relator em 2023, após à 
declaração de inconstitucionalidade desta emenda, decorre do pagamento 
de restos a pagar de orçamentos de anos anteriores. 
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Gráfico 3 - Emendas parlamentares no orçamento da União: composição 
do valor total pago mais restos a pagar pagos das emendas 

parlamentares por tipo de emenda: 2015-2024 (%) 

 

Fonte: Painel do Orçamento da União 
Nota: (*) 2024 refere-se ao valor autorizado 

 

Na prática, as emendas de bancada, de comissão e de relator acabam 
tendo um perfil muito similar ao das emendas individuais, financiando 
gastos de caráter local e, em menor escala, transferências a organizações 
não governamentais. Não podem, todavia, ser feitas na modalidade de 
entrega de dinheiro diretamente às prefeituras, como ocorre com as 
individuais. 

O Congresso aprova mais de seis mil emendas por ano14. No passado, 
as emendas eram mais específicas, pois desde a sua apresentação definiam 
o local e o objeto da despesa. Com o passar dos anos as emendas se 
tornaram mais genéricas, e as especificações de local e objeto passaram a 
ser feitas, por indicação do autor da emenda ao Poder Executivo, somente 
durante a execução orçamentária. Dessa forma, ao longo dos anos, os 
parlamentares perceberam que, mesmo respeitando o limite numérico de 
emendas que poderiam apresentar, conseguiam atingir um número muito 
maior de locais e obras, elevando a pulverização dos recursos. 

Não há avaliação ex ante de custo-benefício dos gastos propostos e, 
tampouco, avaliação ex post. Órgãos de auditoria (Controladoria Geral da 
União e Tribunal de Contas da União) fiscalizam a legalidade da aplicação 
dos recursos. A imprensa, com frequência, relata casos de corrupção e 
desvio de recursos15. Relatório técnico da Controladoria Geral da União 
                                                           
14 Em 1991 foram apresentadas ao todo quase 72 mil emendas, o que levou nos anos 
seguintes à limitação da quantidade de emendas que cada parlamentar e bancada 
poderiam apresentar. 
15 Ver, por exemplo: https://piaui.folha.uol.com.br/orcamento-secreto-banca-fraudes-no-
sus/, https://www.estadao.com.br/politica/emendas-de-parlamentares-vao-parar-em-
empresas-de-suplentes-e-ate-em-posto-de-gasolina-de-deputado/; 
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/09/pgr-denuncia-3-deputados-do-pl-sob-
acusacao-de-corrupcao-com-emendas.shtml; 
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https://www.estadao.com.br/politica/emendas-de-parlamentares-vao-parar-em-empresas-de-suplentes-e-ate-em-posto-de-gasolina-de-deputado/
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(CGU, 2024), realizado por demanda do Supremo Tribunal Federal, 
apresenta diversos casos de mau uso dos recursos públicos em municípios 
com elevado recebimento de emendas. 

Como principais problemas decorrentes das excessivas emendas 
parlamentares ao orçamento brasileiro podemos listar: 

• Como há fundos previamente reservados para financiar a maioria 
dessas emendas, os parlamentares não precisam arcar com o ônus 
político de propor um corte em outra despesa para que sua emenda 
possa ser incluída no orçamento. Isso incentiva o aumento no 
montante das emendas e desestimula a identificação pelo 
Parlamento de programações que poderiam ser reduzidas. 

• Como milhares de emendas são apresentadas durante um curto 
período de análise legislativa, elas acabam sendo aprovadas sem 
que tenha havido qualquer análise técnica de sua oportunidade ou 
custo-benefício. 

• Durante a execução das despesas determinadas pelas emendas, 
dada a natureza obrigatória da despesa, o cronograma apertado de 
execução, a quantidade de obras e a necessidade de apoio político 
por parte do Executivo, o Governo Federal libera os fundos sem 
analisar adequadamente a qualidade e o custo-benefício da 
despesa proposta em cada emenda. 

• Milhares de pequenos itens de despesa causam dispersão de 
recursos, o que resulta em ineficiência alocativa: duplicação de 
serviços e infraestrutura em um município e escassez em outro, 
impossibilidade de planejar uma rede integrada de serviços que 
abranja vários municípios. 

• Desequilíbrio na disputa eleitoral entre parlamentares que buscam 
a reeleição e novos entrantes, que não têm acesso a emendas. 

• Peso fiscal excessivo nas despesas, como registrado no Gráfico 2, 
acima, levando à falta de recursos para políticas públicas de âmbito 
nacional, pois os recursos federais acabam sendo redirecionados 
para políticas públicas locais. 

• Desincentivo à arrecadação tributária local, uma vez que, para os 
políticos locais, financiar suas políticas com recursos federais 
implica maior retorno e menor custo político. 

Por fim, há que se registrar, ainda, mais uma característica atípica do 
processo brasileiro. O Legislativo tem participação ativa também na 
execução do orçamento. Como as dotações orçamentárias das emendas 

                                                           
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/08/stf-tem-13-investigacoes-sobre-
suspeitas-no-uso-de-emendas-em-meio-a-crise-sobre-tema.shtml; 
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/noticias/2022/10/pf-combate-fraudes-em-sistema-do-sus-para-
recebimento-de-emendas-parlamentares; https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2024-
08/emendas-parlamentares-pioram-execucao-das-politicas-diz-especialista 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/08/stf-tem-13-investigacoes-sobre-suspeitas-no-uso-de-emendas-em-meio-a-crise-sobre-tema.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2024/08/stf-tem-13-investigacoes-sobre-suspeitas-no-uso-de-emendas-em-meio-a-crise-sobre-tema.shtml
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/noticias/2022/10/pf-combate-fraudes-em-sistema-do-sus-para-recebimento-de-emendas-parlamentares
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/noticias/2022/10/pf-combate-fraudes-em-sistema-do-sus-para-recebimento-de-emendas-parlamentares
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aprovadas tendem a ser genéricas, ao longo do ano da execução o 
Legislativo informa ao Executivo as destinações dos recursos de emendas, 
indicando os governos locais beneficiários e as obras a serem realizadas. 

 
 

III – As prerrogativas orçamentárias 
dos legislativos em países da OCDE 

 

Um detalhado estudo da OCDE (OCDE, 2019) sobre o processo 
orçamentário nos seus países membros contém capítulo específico sobre o 
papel do parlamento. Ali ficam claras algumas características gerais e 
tendências de inovação. O papel tradicional do parlamento é o de autorizar 
as despesas e a arrecadação, e não o de formular o orçamento. 

Não obstante, observa-se um crescente envolvimento dos 
parlamentos nas fases de preparação do orçamento, mas isso se dá mais 
por discussão de prioridades e de políticas públicas do que no engajamento 
direto na definição de despesas, por meio de emendas que destinam 
recursos para as bases eleitorais dos parlamentares, como no caso 
brasileiro. 

Quanto às inovações, há uma tendência crescente de assumir novas 
tarefas, como a realização de um debate pré-orçamentário, a votação prévia 
dos totais do orçamento, e a discussão e aprovação de orçamentos de 
médio prazo, formulados e propostos pelo Executivo (em alguns casos 
apenas comunicados; em outros votados pelo Legislativo). Também é 
crescente a adoção de instituições fiscais independentes ou unidades de 
pesquisa especializadas em orçamento para dar respaldo técnico e limitar 
as distorções políticas no processo de projeção de receitas, despesas, 
déficit e dívida. 

Especificamente em relação ao poder de emendar o orçamento, o 
estudo afirma literalmente que “more than half of OECD countries report 
wide-ranging powers to amend the budget; but such powers are not widely 
used in practice” (OCDE, 2019, p. 81). 

Um outro estudo da OCDE (2023) propõe as melhores práticas que os 
parlamentos deveriam seguir na elaboração orçamentária. O texto observa 
que a grande maioria das legislaturas da OCDE pode ser classificada como 
influenciadora do orçamento, ou seja, têm autoridade e capacidade para 
alterar ou rejeitar a proposta de orçamento do Executivo. Numa ponta desse 
espectro estariam os Estados Unidos, país em que o Congresso 
essencialmente é capaz de reescrever o orçamento. Na outra ponta 
estariam as legislaturas que seguem o modelo inglês (Westminster), que 
apresentam um forte foco na supervisão ex post, mas com influência 
limitada na fase de aprovação e uma quase incapacidade de, na prática, 
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usar poderes de emenda, pois isso seria equiparado a um voto de 
desconfiança em relação ao governo. 

OCDE (2023) reconhece que há diversos fatores que impactam a 
influência legislativa no processo orçamentário. Cita como exemplos 
aspectos das regras fiscais; a abrangência da documentação e informação 
orçamentária; os poderes de emendar; o tempo disponível para analisar a 
proposta; a organização das comissões parlamentares e a capacidade 
técnico-analítica disponibilizada aos parlamentares. Ademais, menciona 
outros fatores que extrapolam as práticas orçamentárias, quais sejam: a 
divisão constitucional de responsabilidades, o sistema eleitoral, o nível de 
disciplina partidária e restrições relacionadas ao próprio orçamento, como 
o nível de despesas obrigatórias e o espaço fiscal disponível. 

O que veremos na descrição dos 11 países analisados a seguir, a partir 
de entrevistas com os especialistas locais, é que mesmo nas nações que se 
considera que o parlamento tem amplo poder de emendar o orçamento, 
esse poder é bem inferior ao do Parlamento brasileiro. 

 

III.1 – Alemanha16 
Na Alemanha o Parlamento pode apresentar e aprovar emendas ao 

orçamento. Muitas vezes as emendas são neutras em termos de impacto 
financeiro, mas também costuma haver algumas apresentadas pouco antes 
da decisão final da Comissão de Orçamento que propõem uma estimativa 
de receita mais elevada. Nos últimos dois anos, as emendas parlamentares 
reduziram, em vez de aumentar, as dotações de despesas. O Parlamento 
alemão tem a reputação de ser um dos legislativos mais influentes e 
fiscalmente prudentes no que diz respeito ao processo orçamentário. 

O processo orçamentário na Alemanha tem um design fortemente 
"top-down", ou seja, de controle centralizado nas autoridades fiscais do 
Poder Executivo. A ênfase é no equilíbrio fiscal de longo prazo. As receitas, 
despesas e déficit/superávit são estabelecidos pelo Poder Executivo, 
subordinados a uma regra fiscal que visa o controle da dívida pública. 

Novas despesas decorrentes de emendas devem ser compensadas 
por cortes de outras despesas ou por receitas adicionais, já que o Executivo 
não é obrigado a reservar verbas para que os parlamentares aloquem em 
emendas. Esse processo de realocação é feito sob a orientação do 
Ministério das Finanças. 

O Parlamento pode propor emendas unilateralmente, através das suas 
comissões temáticas. Existe uma Comissão de Orçamento que tem poder 
de decisão para aceitar ou recusar propostas de emendas. As emendas 

                                                           
16 Baseado em entrevista e questionário revisado por Christian Majewski e Bjorn Wolff, 
respectivamente chefe e analista da Secretaria da Comissão de Orçamento da 
Assembleia Federal (Bundestag) da República da Alemanha. 
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aprovadas pela Comissão de Orçamento são submetidas ao plenário da 
Assembleia Federal (“Bundestag”). A câmara alta do Parlamento 
(“Bundesrat”) tem um papel menor e geralmente endossa o que foi aprovado 
pelo Assembleia Federal. 

O Presidente da Comissão de Orçamento tem sido sempre um membro 
da oposição. A relação dessa Comissão com as demais comissões 
temáticas do Parlamento espelha a relação que, no Poder Executivo, o 
Ministério das Finanças tem com os ministérios de políticas setoriais: a 
primeira assume a postura de guardiã da disciplina fiscal, enquanto as 
demais comumente tentam atrair mais recursos para suas áreas. 

Ministros ou altos funcionários dos ministérios setoriais e do Ministério 
das Finanças participam das sessões da Comissão de Orçamento em que a 
proposta de orçamento é discutida. Se o ministro ou os funcionários do 
ministério não estiverem adequadamente preparados para defender as 
despesas que são questionadas pelos parlamentares, enfrentam o risco de 
cortes ou da aplicação de um congelamento (“qualified freeze”). Neste 
caso, a execução de uma determinada despesa fica bloqueada enquanto a 
Comissão de Orçamento não for convencida pelo governo sobre os méritos 
do projeto. 

Da mesma forma que o Parlamento avalia detalhadamente as despesas 
propostas pelo Executivo, as emendas só são aprovadas pelo Legislativo 
após passarem por avaliação da Comissão de Orçamento, em conjunto com 
o Ministério das Finanças que, portanto, se mantém no controle do 
processo.  

Na teoria a Assembleia Federal pode reduzir autonomamente as 
dotações para despesas obrigatórias incluídas no projeto de orçamento do 
Executivo, mas na prática isso nunca aconteceu. Os tipos de emendas 
apresentados são variados, desde mudanças muito específicas, 
determinando alterações em pequenas obras, até mudanças mais 
agregadas, que transferem dinheiro de uma área do Governo para outra. 

Os parlamentares não podem apresentar emendas individualmente. 
Essa prerrogativa é restrita aos relatores da Comissão de Orçamento. Cada 
relator representa um partido político ou grupo de partidos. As comissões 
setoriais podem sugerir emendas, que são acatadas ou não pelo Relator 
Geral da Comissão de Orçamento. 

Não há limite para o número de emendas que os relatores podem 
propor no Comitê de Orçamento. Geralmente, mais de 1.000 emendas são 
aprovadas a cada ano. No último ciclo orçamentário, foram propostas quase 
2.000 emendas, das quais mais de 850 foram aprovadas. Aproximadamente 
dois terços das emendas são propostas pela oposição, mais com o objetivo 
de marcar posição no debate político do que de efetivamente alterar o 
orçamento. 

O valor das emendas aprovadas equivale a 9% das despesas 
discricionárias, percentual bem acima do padrão de outros países membros 
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da OCDE, indicando que, de fato, o Parlamento joga um papel importante 
na definição do orçamento. No entanto, elas normalmente são neutras em 
termos de custo. Como mencionado anteriormente, elas costumam 
redirecionar fundos de um projeto para outro, sem aumentar as despesas. 

O Executivo não tem o poder de vetar parte ou a totalidade do 
orçamento aprovado pelo Legislativo, mas se as mudanças ao orçamento 
proposto tiverem um impacto significativo em termos de aumento de 
despesas ou diminuição de receitas, o Executivo pode exigir mais 
deliberações legislativas. 

Além disso, durante a execução do orçamento, o Executivo também 
pode gastar menos do que foi aprovado pelo Legislativo. O orçamento é 
tipicamente autorizativo: há a autorização para gastar, e não a obrigação de 
fazê-lo. 

 

III.2 - Austrália17 
O Parlamento australiano não pode emendar o orçamento. Em 

assuntos orçamentários, o papel do Parlamento é debater e questionar o 
orçamento proposto, em vez de um papel de formulação. Após todas as 
discussões e críticas da oposição, o orçamento é geralmente aprovado na 
Câmara dos Representantes (“House of Representatives”) conforme 
originalmente proposto pelo governo. Se o orçamento não for aprovado, a 
consequência é a possibilidade de uma paralisação completa e a queda do 
governo, com convocação de novas eleições. Este mecanismo cria 
incentivos para os parlamentares aprovarem o orçamento e evitarem 
colocar os seus próprios mandatos em risco. 

O debate sobre o orçamento leva várias semanas e abrange não 
apenas questões específicas de impostos e despesas, mas também 
questões relacionadas a "assuntos públicos" em um sentido amplo. É muito 
mais uma discussão sobre a eficácia do governo do que uma discussão do 
orçamento em si. 

Nas audiências realizadas no Senado, os representantes dos 
departamentos governamentais são questionados sobre as despesas 
propostas. Como resultado dessas audiências, o governo pode alterar 
políticas e propostas de alocação de recursos, mas o controle e a tomada 
de decisões permanecem nas mãos do Executivo. 

O Parlamento aprova o orçamento proposto pelo Executivo. As 
dotações aprovadas são de execução obrigatória e dificilmente são 
alteradas durante as duas revisões orçamentárias semestrais de meio de 
ano. Nessas revisões, somente os ministros podem propor iniciativas novas 

                                                           
17 Baseado em entrevista e questionário revisado por Stein Helgeby e John Clark, 
respectivamente chefe e chefe-adjunto do Escritório de Orçamento do Parlamento 
(Parliamentary Budget Office - PBO). 
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ou alterações nas existentes, para lidar com novas circunstâncias não 
previstas quando o orçamento foi preparado e aprovado. Em geral, as 
revisões introduzem novas políticas públicas, preservando aquelas 
originalmente aprovadas na votação do orçamento. Essas mudanças 
acontecem sob o controle do governo, já que elas não podem ser propostas 
pelo Parlamento. 

Nenhuma despesa pode ser feita sem a aprovação do Parlamento. No 
entanto, o governo tem o que é conhecido como "iniciativa financeira": 
somente o Executivo pode solicitar que uma autorização de despesa seja 
feita ou aumentada, ou propor a criação ou aumento de impostos. Uma 
mensagem do Executivo deve justificar o propósito de cada uma dessas 
iniciativas. 

 

III.3 - Canadá18 
A alocação orçamentária é considerada uma função do Executivo, e o 

papel do Parlamento é responsabilizar o governo por como ele arrecada e 
gasta os fundos públicos. 

O Parlamento não pode emendar o orçamento. A rigor, os partidos da 
oposição e seus parlamentares podem apresentar propostas de alteração 
da política orçamentária ao governo. De forma similar, as comissões da 
Câmara dos Comuns (“House of Commons”) e os parlamentares, 
individualmente, podem recomendar (mas não impor) realocações ou 
reduções de despesas. Raramente alguma dessas propostas é aprovada. 
Ademais, essas propostas não podem aumentar despesas ou diminuir as 
receitas orçadas pelo governo. Essas propostas são mais um instrumento 
de manifestação política, em especial as da oposição, do que propriamente 
uma medida de definição de receitas e despesas. 

As comissões permanentes da Câmara dos Comuns podem aprovar, 
reduzir ou rejeitar as estimativas de despesas a elas encaminhadas. No 
entanto, não podem aumentar a despesa total ou os limites de cada 
departamento governamental, pois essa é uma prerrogativa do governo. 

Assim como no caso australiano, se os parlamentares rejeitarem o 
orçamento correm o risco de ter que enfrentar novas eleições para renovar 
os seus mandatos. A rejeição pela Câmara de uma proposta de orçamento 
ou a aprovação de emendas apresentadas pela oposição representaria uma 
perda de confiança no governo, o que desencadearia uma nova eleição para 
o Parlamento e a formação de um novo governo. 

O Parlamento tem uma pequena contribuição para a preparação do 
orçamento por meio de consultas pré-orçamentárias. Durante essas 

                                                           
18 Baseado em entrevista e questionário revisado por Yves Giroux, Chris Matier e Sylvain 
Fleury, respectivamente chefe, assessor sênior e diretor de relações parlamentares do 
Escritório de Orçamento do Parlamento (Parliamentary Budget Office - PBO). 
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consultas, a Comissão de Finanças da Câmara dos Comuns solicita 
submissões por escrito de cidadãos canadenses e de organizações civis, 
realiza audiências públicas e apresenta um relatório à Câmara dos Comuns. 
O relatório faz recomendações ao governo para o próximo orçamento. O 
governo não é obrigado a agir de acordo com essas recomendações, e elas 
geralmente não são incorporadas ao orçamento. 

Os parlamentares não têm uma cota financeira alocada a eles como 
parte do processo orçamentário. No entanto, é possível que alguns 
programas que visam clientelas específicas busquem contribuições de 
parlamentares sobre a alocação de pequenas quantias para departamentos 
específicos (geralmente não mais do que alguns milhares de dólares). 

O Parlamento vota despesas agregadas, como o valor total alocado 
para cada departamento governamental, dividido apenas em categorias 
amplas como despesas operacionais ou de capital. Informações mais 
detalhadas são contidas em planos departamentais, que não são votados. 
Os departamentos governamentais não precisam informar o Parlamento 
sobre transferência de dotações de um programa para outro. No entanto, 
as transferências entre departamentos devem ser aprovadas pelo 
Parlamento. 

O orçamento é autorizativo (não impositivo): o valor da despesa que a 
Câmara aprova para cada organização governamental é um limite superior. 
As organizações governamentais geralmente gastam menos do que o valor 
autorizado pelo Parlamento, pois não podem exceder esse total. 

 

III.4 - Chile19 
O Parlamento não pode emendar o orçamento para aumentar as 

despesas, mas pode reduzir ou rejeitar unilateralmente qualquer item de 
despesa ou programa. Além disso, não pode alterar as estimativas de 
receita propostas pelo Executivo, nem modificar a alocação de recursos 
entre diferentes itens de despesa. O objetivo explícito é evitar o populismo 
tanto pelo Legislativo (expansão de despesas ou redução de receitas) 
quanto pelo Executivo (propondo despesas excessivas ou inadequadas), 
uma vez que o orçamento é submetido a rígida regra fiscal. 

Qualquer tentativa do Legislativo de alterar o orçamento, que não seja 
para reduzir ou rejeitar despesas, precisa ser feita mediante negociações 
com o Executivo, que detém o poder sobre as decisões finais. 

Dada essa regra geral, os parlamentares buscam influenciar o 
orçamento celebrando um protocolo com o Ministério das Finanças. O 
protocolo é uma prerrogativa exclusiva do Poder Executivo, embora o Poder 
                                                           
19 Baseado em entrevista e questionário revisado por Paola Cabello, Chefe do Escritório 
de Informação, Análise e Assessoria Orçamentária do Senado da República do Chile, e  
Antonio Garrido, analista da Direção de Orçamento do Ministério da Fazenda do Governo 
do Chile. 
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Legislativo possa propor os assuntos. O protocolo se refere a detalhes não 
obrigatórios e não vinculativos sobre limites máximos de gastos para certas 
categorias de despesas (por exemplo, despesas com publicidade), 
sugestões para alocação de recursos dentro de um determinado programa, 
e recomendações ou restrições de execução ao Executivo. O protocolo é 
um documento separado, que não faz parte da lei orçamentária. 

Outro tipo de acordo, as “glosas”, estão relacionadas à transparência 
institucional e às solicitações de informações que o Executivo deve fornecer 
ao Legislativo, sobre a especificação de itens de despesa e como executá-
los. De acordo com documento do Senado do Chile, as glosas são “aquellas 
cláusulas (notas) que regulan o establecen precisiones o limitaciones al 
alcance de los gastos contemplados em cada partida presupuestaria. Ellas 
pueden crearse tanto vía iniciativa del Ejecutivo, como a propuesta desde 
Congreso, y comprenden, em general, descripciones más detalladas de los 
gastos, regulaciones especiales de ejecución o exigências de información” 
(OPS, 2024). 

 Parte dessas glosas pode determinar a execução de gastos, categoria 
que é prerrogativa exclusiva do Executivo, ainda que possam decorrer de 
demanda do Legislativo. Em 2023, essa categoria de “glosa” que impacta a 
despesa orçamentária aumentou o dispêndio em irrisórios 0,16%. 

Embora não haja limite para o número de emendas que podem ser 
apresentadas, há uma restrição crucial na constituição, o prazo de 60 dias 
para aprovar o projeto de lei orçamentária. Se o Legislativo não aprovar o 
projeto de lei orçamentária até o prazo limite, o orçamento proposto pelo 
Executivo é considerado aprovado. Esta regra empodera o Executivo nas 
negociações. 

O orçamento aprovado é autorizativo (não impositivo). Ele define os 
limites máximos de despesa, portanto, não há obrigação de executar todos 
os valores orçados. Parte da despesa pode ser bloqueada, se necessário, 
para atingir metas fiscais. 

 

III.5 - Coreia do Sul20 
De acordo com a Constituição da República da Coreia do Sul, durante 

as deliberações orçamentárias, a Assembleia Nacional pode reduzir 
autonomamente o orçamento submetido pelo Poder Executivo. No entanto, 
o Poder Executivo precisa aprovar qualquer aumento pretendido pela 
Assembleia, a não ser que resultante da aprovação de emenda a alguma 
proposta de legislação tributária que se encontre em tramitação (o que não 
ocorreu nos últimos cinco anos). 

                                                           
20 Baseado em questionário diretamente respondido por Yoon Haesook, Coordenadora de 
Assuntos Internacionais do Escritório de Orçamento da Assembleia Nacional da República 
da Coreia do Sul. 
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Na Assembleia Nacional, as emendas orçamentárias são geralmente 
feitas durante as deliberações dos comitês permanentes e do Comissão 
Especial de Orçamento e Contas, com a participação do Poder Executivo. 
Além dessas consultas formais, discussões informais também podem 
ocorrer, onde o Poder Executivo transmite suas opiniões sobre as emendas 
orçamentárias aos escritórios parlamentares relevantes. 

Geralmente, durante a sessão plenária em que o orçamento é 
finalizado, a Assembleia Nacional discute e submete uma ou duas emendas 
substitutivas que refletem todas as alterações discutidas até aquele 
momento. Por fim, uma emenda substitutiva é aprovada e se torna o novo 
orçamento. 

Os membros da Assembleia Nacional podem apresentar 
individualmente emendas ao orçamento. Embora não haja um limite 
específico para o número de emendas, no momento da submissão elas 
devem ser apoiadas por pelo menos 50 membros da Assembleia Nacional. 

O orçamento enviado pelo Poder Executivo normalmente contém mais 
de 8.000 projetos detalhados. A deliberação da Assembleia Nacional sobre 
o orçamento e as mudanças subsequentes, como aumentos ou diminuições, 
são baseadas principalmente nesses projetos detalhados. Quando 
necessário, a Assembleia Nacional também delibera com base em 
subprojetos que são mais granulares do que projetos detalhados. No 
entanto, como o número de subprojetos não é contado oficialmente, é difícil 
fornecer um número preciso de mudanças. 

Por exemplo, uma estrada que conecta a seção A com a seção B é 
inicialmente orçada em KRW 5 bilhões, mas pode dobrar ou triplicar de valor 
durante as deliberações orçamentárias na Assembleia Nacional. 

Em 2024, a proposta de orçamento do governo (despesa total) era de 
KRW 656,9 trilhões (das quais KRW 347,4 trilhões, ou 53%, podiam ser 
consideradas despesas obrigatórias). A Assembleia Nacional finalizou o 
orçamento com uma redução de KRW 13,8 trilhões e um aumento de KRW 
13,5 trilhões, resultando em uma redução líquida de KRW 0,3 trilhão. 
Portanto, se considerarmos a totalidade desses aumentos, 
independentemente que eles tenham sido financiados por reduções na 
despesa proposta, eles representariam 4,4% das despesas discricionárias. 
Essa redução atingiu inclusive os juros da dívida, pois a Assembleia 
considerou que os valores estavam superestimados. 

Assim como no Brasil, o orçamento coreano tem um formato diferente 
da maioria dos países europeus, pois sua tramitação é separada da 
tramitação das propostas de legislação que regem as políticas públicas. As 
emendas ao orçamento submetido pelo governo não passam por estimativa 
de custo separada; o valor é estipulado na própria emenda. No entanto, para 
projetos de lei relacionados ao orçamento, uma análise de custo é 
geralmente conduzida para estimar as despesas esperadas durante a 
implementação. 
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Uma vez que a Assembleia Nacional delibera e finaliza o orçamento, o 
Poder Executivo é responsável por executá-lo de acordo. No entanto, há 
flexibilidade na execução do orçamento. Além disso, as despesas que são 
inevitavelmente impossíveis de serem gastas dentro de um ano podem ser 
transferidas para o ano seguinte. 

A Coreia do Sul não adota o princípio PAYGO (regra que exige 
compensação por redução de outra despesa ou aumento de receita), então 
não é legalmente obrigatório que a emenda apresentada aponte a sua fonte 
de financiamento. No entanto, em geral, a Comissão Especial de Orçamento 
e Contas conduz uma revisão de redução para cada projeto, de forma a 
garantir que recursos estejam disponíveis para eventuais aumentos. 
Posteriormente, ela conduz uma revisão de aumento para deliberar sobre 
quais projetos devem receber alocações orçamentárias adicionais. 

 

III.6 - Espanha21 
O processo orçamentário no Parlamento se inicia com o debate da 

totalidade da proposta (montantes globais de receitas e despesas), e tem 
lugar no Plenário da Congresso dos Deputados (“Congreso de los 
Diputados”). Nesse momento podem ser apresentadas emendas que 
proponham alterações na estimativa das receitas. Se a câmara baixa, por 
maioria, considerar que as estimativas de receitas e/ou despesas não estão 
corretas, o projeto será rejeitado. Mas, se as emendas de alteração à 
totalidade forem rejeitadas, a tramitação orçamentária prossegue com a 
estimativa original, que em princípio não pode mais ser modificada.  

Concluída esta discussão, o projeto é imediatamente enviado à 
Comissão de Orçamento da câmara baixa. Entretanto, durante a tramitação 
na Comissão de Orçamento, poderão ser apresentadas emendas 
específicas que proponham modificar a legislação tributária (por exemplo, 
aumentando ou diminuindo as taxas de algum imposto), situação que pode 
impactar as receitas orçadas pelo governo. As emendas que acarretem 
redução de receita só podem tramitar se houver a anuência do governo. 

Há dois tipos de emendas orçamentárias: emendas de texto (ao texto 
da proposta de orçamento) ou emendas numéricas (às seções de despesas 
do orçamento). Em teoria, as emendas são propostas unilateralmente pelo 
Parlamento. Entretanto, em um sistema parlamentar em que o governo 
desfruta de apoio majoritário no Parlamento, a maioria das emendas 
aprovadas foram aceitas ou mesmo sugeridas pelo Poder Executivo. 

                                                           
21 Baseado em entrevista e questionário revisado por Carmén Gutiérrez del Castillo e Juan 
Manuel Andrés Jovani, respectivamente Chefe do Departamento de Análise Económica e 
Orçamentária e analista da Direção de Estudos e Análise do Congresso dos Deputados da 
Espanha. 
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As emendas propostas devem ser justificadas com base em análise de 
custo-benefício; no entanto, poucas são acompanhadas de um estudo 
formal. No caso das emendas numéricas, o custo de cada iniciativa está 
implícito no valor declarado na emenda apresentada. 

Não há limite para o número de emendas que podem ser apresentadas. 
O líder de cada partido na Comissão de Orçamento é responsável por 
apresentar todas as emendas submetidas por parlamentares da 
agremiação. Essas emendas não aumentam a despesa total. Elas envolvem 
apenas a realocação de quantias entre itens. Para o orçamento de 2023/24, 
houve quase 5.500 propostas de emenda submetidas, das quais 4.280 eram 
emendas numéricas às seções. Destas, apenas 94 foram aprovadas. 

Em casos raros, um aumento nos gastos pode ser financiado por meio 
de um aumento na dívida pública (essas mudanças são normalmente 
propostas pelo partido majoritário em nome do Poder Executivo). 

Na prática, as emendas aprovadas representam menos de 1% da 
despesa discricionária. E não implicam aumento de despesa, e sim 
realocação de itens. Em geral, essas emendas atendem parlamentares 
alinhados ao governo, que destinam recursos para seus distritos eleitorais, 
como projetos de infraestrutura local ou eventos culturais. 

As emendas aprovadas tornam-se parte integrante do orçamento, 
sujeitando esses itens às mesmas obrigações de execução e limites que o 
restante das dotações. As despesas obrigatórias são identificadas como 
“créditos expansíveis”, significando que se ao longo da execução a dotação 
for insuficiente, ela pode ser automaticamente suplementada, sem 
necessidade de autorização adicional do Parlamento. 

 

III.7 - Estados Unidos22 
Os Estados Unidos adotam um sistema presidencialista de governo. O 

processo começa com o Poder Executivo enviando ao Congresso uma 
solicitação de recursos, que serve apenas como referência para a ação 
subsequente do Congresso. 

Os poderes do Congresso vão além de emendar a solicitação do 
Executivo: ele tem autoridade total para refazer o que o Presidente pede e 
o direito constitucional de determinar o montante dos recursos 
orçamentários. É provavelmente o órgão legislativo mais poderoso do 
mundo em termos de elaboração e aprovação do orçamento público. Por 
isso, não cabe falar em emendas ao orçamento proposto pelo Executivo, 
mas sim em um orçamento formulado pelo Congresso, com base em um 
rascunho inicial do Executivo. 

                                                           
22 Baseado em entrevista e questionário revisado por Bobby Kogan, Diretor Sênior de 
Política Orçamentária Federal do “Centro para o Progresso Americano” (Center for 
American Progress). 
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A influência da solicitação do Presidente depende do tamanho do 
partido do Presidente em cada Casa do Congresso. Embora se diga que o 
Congresso dos EUA é soberano na definição do orçamento, não se deve 
esquecer que se trata de um sistema político bipartidário, onde um dos 
partidos ocupa o Poder Executivo, e costuma haver uniformidade de 
pensamento sobre as principais questões e objetivos fiscais dentro de cada 
partido. Assim, no Congresso, o partido do Presidente atua em favor das 
ideias e prioridades do Executivo. Portanto, o Executivo tem influência 
significativa sobre as decisões, principalmente quando seu partido detém 
maioria em ambas as casas legislativas. 

Há um conjunto complexo de regras para a construção do orçamento 
no Congresso. Primeiro, as comissões de Orçamento da Câmara dos 
Representantes (“House of Representatives”) e do Senado preparam 
rascunhos da "resolução orçamentária", que propõem números agregados 
para receita, despesa, déficit, dívida e regras para processar propostas 
relacionadas ao orçamento. 

Membros de ambas as casas legislativas podem propor emendas ao 
rascunho da resolução orçamentária que está sendo processada em cada 
casa. Muitas emendas são apresentadas neste processo. No final, a Câmara 
e o Senado precisam concordar com um único texto. Essa negociação entre 
as duas casas é conhecida como "conferência". A maioria das emendas 
propostas para a resolução orçamentária são simbólicas, abordam questões 
políticas e são recomendações não vinculativas que não alteram os valores 
das despesas. 

Qualquer proposta legislativa subsequente que contradiga as 
diretrizes gerais estabelecidas pela resolução orçamentária (por exemplo, 
uma proposta para aumentar as despesas que faria com que a despesa total 
excedesse o limite definido ou uma subcategoria relevante excedesse o seu 
limite definido) pode ser contestada por qualquer membro do Congresso 
por meio de um instrumento conhecido como "questão de ordem". No 
entanto, os membros do Congresso podem aprovar, por maioria qualificada, 
uma renúncia para itens contestados por uma "questão de ordem" e mantê-
los no orçamento, mesmo correndo o risco de desvio dos parâmetros 
orçamentários definidos pela resolução orçamentária. 

Existem dois blocos principais de despesas no orçamento: as 
despesas obrigatórias (que representam aproximadamente 2/3 das 
despesas) e as despesas discricionárias (1/3). As despesas obrigatórias 
incluem algumas das maiores despesas, como Previdência Social e 
Medicare, bem como pagamentos de juros sobre a dívida federal. Se não 
houver proposta para alterar as regras relativas à despesa obrigatória, 
como, por exemplo, as de elegibilidade de programas sociais, o processo 
orçamentário não aborda diretamente essas despesas, que já são 
autorizadas por sua legislação de origem e, em sua maioria, não exigem 
autorização anual para serem realizadas. 



27 
 

Se houver intenção de mudar tal legislação, isso geralmente 
representa um confronto significativo entre republicanos e democratas. 
Geralmente, táticas de atraso processual impedem que os assuntos 
cheguem a uma votação final. Quando há um acordo político para levar os 
assuntos a uma votação, o instrumento conhecido como "Reconciliação" 
pode ser usado, que é uma maneira de limitar o tempo para debate e o 
conteúdo das emendas. Importante, isso significa que uma maioria simples 
pode forçar uma votação, em vez de exigir 60% do Senado para aprovar. 
Embora limitadas, emendas também são permitidas neste processo23. 

As despesas discricionárias, por outro lado, são apreciadas pelas 
comissões de apropriação. Cada casa do Congresso tem um dessas 
comissões. Apropriação é o ato que dá às agências governamentais a 
autoridade para incorrer em obrigações e fazer pagamentos. Cada 
comissão de apropriação é dividida em subcomissões por área de política 
pública (defesa, comércio, meio ambiente, etc.). Com base nos limites de 
gastos definidos na resolução orçamentária, os comitês de apropriação 
recebem alocações para distribuir em suas respectivas áreas. Durante esse 
processo de apropriação, também há uma oportunidade para os membros 
do Congresso proporem emendas. 

Projetos de lei de apropriação são considerados projetos legislativos 
regulares e são enviados ao Presidente para aprovação ou veto. Os vetos 
não podem ser parciais; eles devem rejeitar o projeto inteiro. Se vetado, o 
Congresso pode anular o veto pelo voto de 2/3 de cada casa. 

Durante a consideração de uma resolução orçamentária ou projeto de 
lei de reconciliação, os senadores podem propor um número ilimitado de 
emendas. Muitas emendas são simbólicas ou não vinculativas, servindo 
apenas para registrar o posicionamento dos membros em relação a 
questões específicas ou para destacar certas prioridades políticas. Algumas 
emendas são tentativas sérias de modificar a resolução ou projeto de lei 
subjacente, mas muitas têm apenas o intuito de forçar votações 
politicamente difíceis. 

Com exceção dos "Community Project Funding" ("Financiamento de 
Projetos Comunitários"), comentados a seguir, o processo de emenda 
orçamentária é institucionalizado por meio das comissões e subcomissões 
de apropriações de cada Casa, de modo que os interesses dos partidos 
políticos e grupos de lobby que operam dentro das respectivas comissões 
prevalecem em relação aos interesses individuais dos parlamentares. 

Esses interesses individuais são contemplados pelos “Community 
Project Funding”. Anteriormente conhecidas como "earmark expenditure", e 
pejorativamente chamadas de emendas "pork-barrel", essas emendas 
visam direcionar recursos para as bases eleitorais dos membros do 
                                                           
23 As regras para reconciliação são predefinidas na resolução orçamentária. Geralmente, a 
reconciliação é possível quando um partido tem maioria em ambas as casas do 
Congresso e pode impor sua agenda, usando a reconciliação para superar as táticas de 
atraso do outro partido. 
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Congresso que as propõem. Elas geram um debate significativo sobre sua 
qualidade e custo de oportunidade, embora tenham baixa relevância 
financeira. Historicamente, têm sido criticadas por alocar recursos para 
projetos de baixa viabilidade ou baixa prioridade. 

Em 2010, foi estabelecida uma moratória, durante a qual essas 
emendas foram suspensas. Em 2021, a moratória terminou com o 
estabelecimento de uma nova regra, que introduziu requisitos de 
transparência e estipulou um teto para tais emendas de 1% das despesas 
discricionárias (aproximadamente US$ 15 bilhões em 2024, ou 0,06% do 
PIB). Esse tipo de emenda é considerado pelos especialistas como um 
instrumento de negociação, onde a concessão de benefícios à base de um 
parlamentar ajuda a obter seu apoio para outros projetos ou apropriações 
orçamentárias. 

Ainda em relação às emendas de "Financiamento de Projetos 
Comunitários", geralmente há um limite de cerca de 15 emendas por 
membro da Câmara, mas o Senado não costuma impor um limite ao número 
de emendas que um senador pode apresentar. Portanto, não é possível 
definir o número exato dessas emendas, até porque frequentemente são 
aprovados pacotes, uma emenda que contém várias emendas. 

Emendas em geral (e não apenas os “Financiamentos de Projetos 
Comunitários”) são admitidas em vários estágios do processo de 
elaboração do orçamento. Como o Congresso tem ampla discricionariedade 
para refazer o orçamento, não há necessidade de deixar uma reserva a ser 
programada pelo Congresso. Outros tipos de emendas remodelam uma 
parcela significativa do orçamento de despesas discricionárias. Em resumo, 
pode-se dizer que há muitas propostas de emendas, e muitas delas são 
aprovadas. 

As projeções fiscais que regem as decisões do Congresso são feitas 
pelo Congressional Budget Office (CBO), uma instituição técnica e 
apartidária. O CBO faz uma projeção de base para as variáveis fiscais, 
supondo que nenhuma mudança na política fiscal seja feita. A partir desse 
cenário de base, o CBO projeta o impacto de cada mudança proposta pelo 
Congresso, para informar os parlamentares das consequências 
orçamentárias das decisões legislativas. Isso permite que tanto o partido no 
poder quanto a oposição monitorem se o impacto do conjunto de decisões 
que afetam receitas e despesas feitas pelo Congresso violará os agregados 
fiscais estipulados na resolução orçamentária. 

O Congresso é guiado pelas projeções do CBO para ficar dentro dos 
agregados fiscais aprovados pela resolução orçamentária. No entanto, nada 
impede que uma maioria do Congresso opte por uma política fiscal mais 
frouxa, aprovando aumentos no déficit e na dívida, bem como reduções nas 
receitas e aumentos nas despesas. Entretanto, é improvável que isso ocorra 
sem um acordo com o Poder Executivo, por meio de seu partido no 
Congresso. 
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Além disso, a principal instituição orçamentária do Poder Executivo – o 
Office of Management and Budget (OMB) – também tem seu painel de 
monitoramento, geralmente conciliado com os dados do CBO, o que permite 
ao Poder Executivo contestar politicamente o Legislativo se houver 
decisões infundadas deste último. 

O OMB e as agências do Poder Executivo geralmente realizam 
avaliações de custo-benefício de diferentes políticas públicas. No caso 
específico do "Financiamento de Projetos Comunitários", é comum que eles 
tenham um desempenho ruim nessas avaliações, sendo implementados 
apenas porque foram escolhidos como prioridades individuais pelos 
membros do Congresso. 

O Congresso conta ainda com o General Accounting Office (GAO), cujo 
foco é a avaliar a eficácia dos programas. O Congressional Research Service 
(CRS) é outro órgão que possui amplas capacidades analíticas. 

Todo o orçamento é, em princípio, de execução obrigatória. Quando 
uma agência do Poder Executivo deixa de usar um valor apropriado pelo 
Congresso, ela está se desviando da intenção do Congresso. Existe um 
instrumento legal chamado "impoundment", por meio do qual o Presidente 
ou uma agência executiva pode atrasar ou suspender uma obrigação ou 
despesa. Os “impoundments” podem ser de dois tipos: (1) "adiamento", que 
adia o uso de fundos, e (2) "rescisão", que é uma solicitação do Presidente 
ao Congresso para cancelar uma apropriação ou outra forma de autorização 
orçamentária (“budget authority”). O Congresso analisa a solicitação e pode 
aprovar um projeto de lei de rescisão que inclua tudo, parte ou nada. Esse 
processo raramente é usado. 

O Congresso também pode, por iniciativa própria, rescindir fundos. 
Essas rescisões são comumente incluídas em projetos de lei de 
apropriações como um mecanismo para pagar outros gastos. 

No caso de aumento de gastos obrigatórios ou redução de receita 
tributária, há a regra de pagamento conforme o uso (PAYGO), que exige que 
qualquer aumento no déficit decorrente de legislação tributária ou de 
despesa obrigatória seja compensado por medidas equivalentes de 
redução de gastos ou aumento de receita para eliminar o aumento do déficit 
em um período de até 11 anos (o ano fiscal atual mais dez anos). 

Se o impacto fiscal ocorrer no período fiscal atual, o presidente é 
solicitado a emitir uma medida de “sequestro” (“sequestration” na 
terminologia orçamentária dos EUA, que significa cancelamento de 
despesas) para eliminar o déficit adicional. No entanto, o sequestro não é 
necessário se os déficits orçamentários resultarem de condições externas, 
como uma crise econômica. Além disso, muitas práticas tendem a ser 
usadas para evitar o sequestro, como o uso de cláusulas de emergência que 
permitem gastos excessivos temporários. 

Na prática, entretanto, isso não serve como uma restrição às 
despesas. Desde a criação do PAYGO, apesar dos grandes aumentos no 
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déficit provocados pela aprovação de legislação criando ou aumentando 
despesas obrigatórias, nenhuma ordem de sequestro do PAYGO foi emitida. 

Em resumo, o complexo processo orçamentário comandado pelo 
Congresso não representa um papel subordinado do Poder Executivo que, 
através de sua base parlamentar, tem voz para defender as prioridades do 
Executivo. 

Ademais, há balizas colocadas por instituições técnicas de grande 
credibilidade, como o CBO, o OMB, a GAO e o CRS. Isso não tem impedido 
a aprovação de orçamentos crescentemente deficitários, o que ocorre por 
incentivos políticos na disputa por poder dos dois partidos predominantes. 
Esta tendência deficitária não é, portanto, decorrente de disputa entre 
Poderes Legislativo e Executivo, mas entre partidos políticos. 

 

III.8 - França24 
O Parlamento pode emendar o orçamento. No entanto, o Poder 

Executivo mantém considerável influência sobre o resultado, especialmente 
porque o sistema eleitoral francês leva a que geralmente o governo tenha 
maioria nas Casas legislativas. 

O Poder Executivo apresenta a proposta de orçamento até a primeira 
terça-feira de outubro (exclusive o setor de seguridade social, que é tratado 
em lei separada). O processo orçamentário envolve tanto a Assembleia 
Nacional (Assemblée Nationale), que pode revisar e propor emendas à 
proposta de lei orçamentária apresentada pelo governo (dentro de um prazo 
de 40 dias), quanto o Senado, que revisa a versão aprovada pela 
Assembleia (dentro de 20 dias). 

Se o Senado introduzir mudanças, um grupo de reconciliação formado 
por 7 deputados e 7 senadores busca um acordo. Se um entendimento for 
alcançado, a proposta vai para ratificação em ambas as Casas. Se o grupo 
de reconciliação não conseguir chegar a um acordo, a proposta volta à 
Assembleia e depois ao Senado. Finalmente, se não houver acordo após 
essa segunda rodada, a posição da Assembleia prevalecerá. Se uma 
votação final não for realizada dentro de 70 dias após o envio da proposta 
orçamentária, a Constituição prevê que o governo pode promulgar portarias 
orçamentárias. 

Embora o Parlamento tenha autoridade para propor e discutir 
emendas, estas geralmente resultam de um processo de negociação no 
qual o governo desempenha um papel significativo para garantir que o 
orçamento final reflita suas prioridades. Quando os parlamentares propõem 
emendas, elas são analisadas pelas comissões relevantes de ambas as 

                                                           
24 Baseado em artigos consultados e entrevista com Mélanie Giroux, Chefe de Serviço da 
Comissão de Finanças do Senado da República da França. 
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Casas, como as comissões de finanças e as comissões setoriais, onde 
ocorrem discussões e negociações. 

“A discussão parlamentar e a aprovação da proposta de orçamento 
ocorrem em três etapas: a primeira sobre novas disposições tributárias que 
entrarão em vigor durante o ano orçamentário; a segunda sobre os 
agregados fiscais (receita total, despesa total, balanço fiscal e dívida); e a 
terceira sobre a alocação de recursos para cada setor (‘missão’) e 
programa” (OCDE, 2018). 

O art. 40 da Constituição e o art. 47 da lei orgânica do orçamento 
restringem o Parlamento de propor emendas que aumentem a despesa ou 
reduzam a receita, a menos que medidas compensatórias sejam fornecidas. 
As emendas que não atendam a esse critério são frequentemente 
consideradas inadmissíveis ou rejeitadas pela Comissão de Finanças de 
cada Casa. Portanto, o Parlamento não pode simplesmente aumentar os 
gastos sem indicar de onde viriam os recursos, como mudanças em 
alíquotas de impostos ou o corte em outros programas, garantindo que o 
orçamento permaneça dentro dos limites fiscais estabelecidos pelo 
governo. 

Qualquer membro do Parlamento pode propor emendas ao orçamento. 
Essas emendas individuais estão sujeitas à revisão pelas comissões 
parlamentares relevantes, que avaliam sua viabilidade, conformidade com 
as regras orçamentárias e alinhamento com os objetivos fiscais mais 
amplos. Embora os parlamentares individuais possam propor emendas, 
apenas aquelas que obtêm apoio político mais amplo de grupos influentes, 
como partidos políticos ou comissões, têm chance de serem discutidas, 
negociadas e, eventualmente, aprovadas. 

Um parlamentar pode propor uma emenda que aloque fundos para 
projetos de infraestrutura, programas sociais ou serviços públicos muito 
específicos, muitas vezes refletindo os interesses ou necessidades do 
eleitorado do parlamentar. Emendas também podem propor a realocação de 
fundos dentro de uma categoria mais ampla, dentro de um determinado 
setor ou área de política. Tanto as emendas detalhadas que visam projetos 
específicos quanto as realocações mais agregadas dentro de um setor são 
comuns, e devem cumprir com as restrições orçamentárias mais amplas, 
como os requisitos de equilíbrio fiscal. 

O governo pode expressar sua opinião sobre essas emendas, e seu 
apoio é crucial para que a emenda seja aprovada. Ele pode negociar para 
garantir que as emendas estejam alinhadas com seus objetivos 
orçamentários gerais e para obter apoio para a aprovação do orçamento. 
Isso é facilitado pelo fato de que, embora os presidentes da Comissão de 
Finanças de ambas as Casas sejam de partido da oposição, os Relatores 
Gerais, que desempenham um papel central em todo o processo 
orçamentário, são do partido da maioria. Além disso, o governo pode rejeitar 
emendas que alterem significativamente as principais prioridades do 
orçamento ou que considere inviáveis. 
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Não há um limite numérico estrito para o número de emendas que cada 
parlamentar, partido, comissão ou outro grupo representativo pode 
apresentar. Na prática, embora teoricamente ilimitado, o processo 
efetivamente filtra o número de emendas que podem ser realisticamente 
consideradas e adotadas. Para serem admitidas, as emendas devem ser 
submetidas dentro de prazos específicos e devem cumprir requisitos 
formais, como serem fiscalmente neutras. Tendo em vista o grande número 
de emendas apresentadas, nem todas chegam a ser debatidas 
detalhadamente durante as discussões nas comissões, que acabam 
agrupando emendas semelhantes ou priorizando aquelas consideradas 
mais importantes ou impactantes. 

Em média, são apresentadas milhares de emendas a cada ano. Por 
exemplo, em 2024, cerca de 3.200 emendas propuseram alterações na 
legislação tributária. Em 2024, 1.500 emendas propuseram a realocação de 
despesas dentro do mesmo setor ("missão"). Algumas dessas foram 
apresentadas pelo líder da maioria em nome do governo. 

No entanto, o número real de emendas aprovadas é muito menor. 
Geralmente, menos de 10% das emendas são adotadas, o que significa que 
aproximadamente 100 emendas são incorporadas na lei orçamentária final. 
A baixa taxa de aprovação se deve a vários fatores, incluindo a influência 
do governo sobre o processo, a necessidade de manter o equilíbrio 
orçamentário e o alinhamento das emendas com os objetivos mais amplos 
da política fiscal. 

A maioria das emendas aprovadas refere-se à introdução de mudanças 
na legislação tributária. Normalmente, o número de emendas aprovadas que 
envolvem um aumento nas despesas é bastante baixo. O número exato 
pode variar, mas geralmente são em torno de 10 emendas por ano. Esses 
aumentos aprovados nas despesas usualmente resultam de negociações 
para garantir que o orçamento permaneça dentro das metas fiscais. 

As despesas resultantes das emendas aprovadas que impactam as 
despesas geralmente representam menos de 1% do total das despesas 
discricionárias. Isso se deve ao fato de que a legislação orçamentária exige 
que qualquer aumento nas despesas seja compensado por cortes 
correspondentes em outros programas dentro do mesmo setor ("missão"). 
Como resultado, mesmo quando emendas que aumentam as despesas são 
aprovadas, seu impacto líquido na despesa discricionária total é zero. 

Há uma análise de custo-benefício para as emendas, embora a 
profundidade e o rigor dessa análise possam variar dependendo da 
complexidade e da relevância da emenda. Para emendas mais significativas, 
especialmente aquelas que propõem mudanças na legislação tributária, a 
avaliação pode estimar os custos e benefícios de longo prazo. 

No lado das despesas, comissões bilaterais (combinando membros 
das comissões setoriais e de finanças) desempenham um papel na 
avaliação do impacto financeiro das emendas propostas. Relatores 
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especiais (nomeados pela Comissão de Finanças) e relatores setoriais 
(nomeados pelas comissões setoriais) avaliam se as emendas são 
fiscalmente responsáveis e se estão alinhadas com os objetivos 
econômicos mais amplos. A análise geralmente inclui considerações de 
custo, benefícios potenciais e implicações para o equilíbrio orçamentário 
geral. O Tribunal de Contas (“Cour des Comptes”) também pode fornecer 
supervisão e avaliar o impacto financeiro das emendas, particularmente 
aquelas com implicações orçamentárias significativas. 

A lei orçamentária, conforme emendada e aprovada pelo Parlamento, 
torna-se vinculante. O Poder Executivo é legalmente obrigado a executar o 
orçamento de acordo com as disposições estabelecidas na lei, incluindo 
quaisquer emendas. Apesar dessa obrigação, o Executivo tem alguma 
margem de discricionariedade na execução do orçamento podendo realocar 
fundos, tipicamente até um determinado percentual (geralmente em torno 
de 5%) dos valores orçados. Isso permite que o governo responda a 
circunstâncias imprevistas ou mudanças nas prioridades durante o ano 
fiscal. Acima desse percentual, o governo precisa apresentar uma proposta 
de lei orçamentária suplementar ao Parlamento para aprovação, que pode 
ajustar o orçamento para refletir os gastos e as receitas reais. 

O Parlamento tem poderes de fiscalização, exercidos por meio de 
comissões orçamentárias que monitoram a implementação do orçamento e 
podem questionar o governo. Em ambas as casas, as Comissões de 
Finanças são encarregadas de controlar a execução do orçamento e avaliar 
a conformidade da nova legislação com as metas e regras fiscais. Além 
disso, o Tribunal de Contas revisa a gestão financeira do governo e pode 
relatar quaisquer discrepâncias entre o orçamento aprovado e sua 
execução (OCDE, 2018). 

A proposta orçamentária reflete as prioridades políticas e a estratégia 
fiscal do Poder Executivo, que não é obrigado a reservar recursos para 
financiar emendas que possam vir a ser aprovadas pelo Parlamento. O 
orçamento proposto pelo governo é projetado para ser abrangente, e 
qualquer despesa adicional introduzida por meio de emendas deve ser 
financiada por ajustes identificados pelo próprio Parlamento.  

 

III.9 - Itália25 
O processo orçamentário no Parlamento começa com um “orçamento 

de base”, no qual não se consideram mudanças nas políticas públicas em 
relação ao anterior. Então, o Executivo identifica o espaço fiscal disponível 
na proposta orçamentária para financiar novas políticas públicas, e propõe 
uma alocação desses recursos. A maior parte do debate orçamentário no 
                                                           
25 Baseado em entrevista e questionário revisado por Chiara Goretti, ex-Chefe de 
Departamento do Escritório Parlamentar de Orçamento (Ufficio Parlamentare di Bilancio) 
do Senado da República da Itália, e Melisso Boschi, Chefe da Unidade de Pesquisa 
Econômica e Financeira do Senado da República da Itália. 
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Parlamento se concentra nessas políticas públicas adicionais que serão 
incluídas no orçamento. 

O Parlamento não pode reestimar as receitas que constam da proposta 
orçamentária. Nem pode reduzir despesas obrigatórias, a não ser como 
consequência de uma alteração na legislação que rege uma política pública 
(a aprovação ou revisão de políticas públicas se dão por intermédio de 
artigos incluídos na própria lei orçamentária). 

O Executivo mantém diálogo com sua base parlamentar. Há um número 
considerável de emendas de autoria individual dos parlamentares propondo 
aumentos em despesas recorrentes e novos investimentos, algumas delas 
apresentadas pelo relator a pedido do Executivo. O Executivo deve dar sua 
opinião sobre todas as emendas, apresentadas pela maioria ou pela minoria, 
e estimar custos. Se a opinião for negativa, a emenda dificilmente será 
aprovada. 

Não há limite para o número de emendas. As emendas são 
apresentadas pela maioria, pela minoria, pelo relator e por parlamentares 
individuais. Para o orçamento de 2024, o Senado apresentou 3.287 
emendas (8 do governo; 41 do Relator; 38 da maioria governista; 3.200 da 
oposição), das quais apenas 60 foram aprovadas. As emendas da oposição, 
que são a grande maioria, têm baixa chance de aprovação e são 
apresentadas como forma de marcar posição. 

 Poucas emendas se referem a novos investimentos. Elas se 
concentram em despesas correntes e estão relacionadas a questões como 
benefícios fiscais ou mudanças em critérios de elegibilidade do cidadão 
para receber benefícios, permitindo a expansão das políticas públicas. 

 No entanto, por conta das regras fiscais que definem o valor do déficit 
ou superávit fiscal para o ano, as emendas ao projeto de lei orçamentária 
devem ter um impacto financeiro nulo. Portanto, elas devem ser 
acompanhadas de medidas efetivas de redução de despesas ou aumento 
de receita que compensem seu impacto fiscal. 

Essas compensações não podem ser baseadas em novas estimativas 
de aumento de receita ou diminuição de despesa feitas pelo parlamento, 
por meio de mudanças nos parâmetros dos métodos de estimativa. Todas 
as compensações são avaliadas pela equipe da Comissão de Orçamento, 
com o apoio do Poder Executivo. Se uma emenda não for financeiramente 
neutra, ela é declarada "inelegível" e excluída do debate e votação. 

Há um acordo implícito para que algumas iniciativas de interesse 
parlamentar sejam aprovadas durante a apreciação orçamentária. Embora 
não seja um fundo propriamente dito, o governo reserva uma quantidade 
limitada de recursos para financiar emendas parlamentares. O impacto 
dessa prática na qualidade do debate orçamentário é negativo, porque os 
parlamentares concentram sua atenção na alocação desses fundos e 
deixam de lado o debate sobre as principais questões orçamentárias. 
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O valor total das emendas aprovadas é uma proporção muito pequena 
de despesa discricionária. No orçamento para 2024, as emendas somaram 
€ 932,6 milhões, o que representa apenas 0,06% do total da despesa 
primária. Se considerarmos que a despesa discricionária (na definição 
italiana) representa cerca de 5% do total da despesa primária, as emendas 
totais representam cerca de 1,2% da despesa discricionária. 

 

III.10 - México26 
O México adota um regime presidencialista, no qual o partido do 

presidente geralmente detém a maioria (quando está em minoria, é por 
pequena margem). Quando o partido do presidente detém a maioria, a 
tendência é não aprovar emendas propostas pela minoria (a menos que 
negociadas com o Poder Executivo). No caso de governos minoritários, 
ocorre um processo de negociação mais equilibrado. 

Os membros da Câmara dos Deputados (“Cámara de Diputados”) 
podem propor emendas e votam tanto a lei de receita quanto a lei de 
despesas, enquanto os senadores apreciam apenas a primeira. Embora 
teoricamente mudanças possam ser introduzidas, a influência de cada 
representante individual é muito limitada. O processo de propor mudanças 
no orçamento é focado nas comissões. As diferentes comissões temáticas 
da Câmara submetem suas propostas à Comissão de Orçamento e Contas 
Públicas, que então decide se as aceita ou não. As negociações são 
conduzidas coletivamente, em comissões ou por meio de representação 
partidária, em vez de por meio de ações de membros individuais do 
parlamento. 

É necessário distinguir entre três formas de modificar o projeto de 
despesa orçamentária. A primeira são as chamadas "reservas", que 
representam emendas individuais de deputados. Não há limite legal para 
quantas emendas cada parlamentar pode apresentar. Normalmente, no 
total, são apresentadas de 200 a 600 emendas por ano. No entanto, 
geralmente menos de dez acabam sendo aprovadas a cada ano. Uma 
parcela significativa das emendas apresentadas tem apenas motivação 
política, com parlamentares tentando se posicionar sobre alguma questão, 
já sabendo que as emendas não serão aprovadas. 

As emendas cujos benefícios são geograficamente localizados (em 
favor de um estado ou município, por exemplo) são usualmente rejeitadas. 
No entanto, um acordo político pode ser alcançado, permitindo que o 
Executivo transfira recursos ou abra uma linha de crédito para financiar a 
despesa pretendida. 

A segunda forma de modificação consiste em emendas das 40 
comissões temáticas da Câmara, que são enviadas à Comissão de 
                                                           
26 Baseado em entrevista e questionário revisado por Adolfo Miranda, assessor da 
Auditoria Superior da Federação, da Câmara dos Deputados da República do México. 
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Orçamento. Quando há um Congresso dividido, com o Poder Executivo não 
detendo a maioria, há uma tendência a um acordo político para a aceitação 
de parte das emendas apresentadas. Quando o Executivo detém a maioria, 
a tendência é que as emendas das comissões não sejam aceitas. 

São comuns emendas que propõem o reajuste de alocações 
orçamentárias no nível setorial. Essas sugestões resultam de negociação 
política dentro de cada comissão e podem atender aos interesses 
específicos dos parlamentares. Por exemplo, a comissão que trata de obras 
rodoviárias pode propor um aumento de verbas para construção de 
estradas e, posteriormente, os parlamentares decidem como dividir essas 
verbas entre estradas em diferentes partes do país. No entanto, a influência 
dos partidos políticos é significativa, e a influência individual é menor na 
discussão de como esses recursos são alocados. 

Por fim, há algumas emendas apresentadas em Plenário, negociadas 
com o Executivo, que visam introduzir ajustes finais. Elas resultam de 
extensa negociação política e nunca são de iniciativa ou interesse de um 
parlamentar individual; elas exigem amplo apoio político para serem 
aprovadas. 

Em todos os casos, o Poder Executivo tem uma forte posição de 
negociação, e não há possibilidade de decisões unilaterais substanciais 
pelo Congresso. 

É bastante comum que sejam apresentadas emendas que visem 
aumentar as despesas. Formalmente, o Congresso é obrigado a apresentar 
a fonte de recursos adicionais para financiar a nova despesa, ou cortar 
outras despesas que manterão o orçamento equilibrado. No entanto, é 
possível contornar essa exigência. 

Não é incomum recorrer à tática de superestimar receitas na Lei da 
Receita (que é apreciada na Comissão de Finanças de ambas as casas antes 
da apreciação da Lei de Despesas na Comissão de Orçamento da Câmara) 
como forma de criar espaço fiscal no orçamento para permitir a aprovação 
de emendas à despesa. Isso é mais provável de ocorrer quando o Poder 
Executivo não tem maioria no Congresso. Para redirecionar recursos em 
favor de suas próprias bases eleitorais, também acontece de parlamentares 
de regiões com mais membros na Câmara cortarem despesas direcionadas 
a regiões com menos representantes. 

Há um tipo de análise simplificada de custo-benefício para as emendas 
propostas, embora essa análise possa variar em sua profundidade e 
formalidade. A Secretaria de Finanças e Crédito Público (Poder Executivo) 
e a Comissão de Orçamento conduzem avaliações das emendas propostas 
para determinar sua viabilidade e impactos financeiros. No entanto, a 
qualidade e o escopo dessas análises dependem da complexidade e 
magnitude das emendas. 

No México, as despesas obrigatórias representam aproximadamente 
80% das despesas totais. Em situações em que o partido governante detém 
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a maioria e as sugestões das comissões não são aprovadas, o valor das 
emendas aprovadas é inferior a 1% do total das despesas discricionárias. 
Em situações de governo minoritário, em que as sugestões das comissões 
são aceitas, as mudanças podem variar entre 1% e 5% das despesas 
discricionárias. 

De acordo com a lei orgânica do orçamento, o Poder Executivo tem 
uma margem de 5% para realocar despesas orçamentárias durante a 
execução do orçamento. Geralmente, o Poder Executivo tenta não violar 
acordos políticos ao fazer essas realocações. Mas houve casos em que o 
Poder Executivo decidiu não executar despesas orçadas para garantir o 
equilíbrio fiscal. 

 

III.11 - Portugal27 
A lei orçamentária portuguesa admite dispositivos que vão além da 

fixação da despesa e previsão da receita. A legislação referente a políticas 
públicas pode ser alterada pela inclusão de artigo específico na lei 
orçamentária. 

A maioria das emendas propõem medidas de política pública não 
relacionadas diretamente com a alteração de dotações orçamentárias de 
despesa. Podem também propor alteração de leis em vigor, como estatutos 
organizacionais e o regime legal de carreiras profissionais. Na teoria, a 
Assembleia da República poderia alterar as previsões de receitas, mas na 
prática isso nunca ocorreu de forma substantiva. Existem algumas emendas 
que alteram diretamente os valores dos itens de despesa nas tabelas 
orçamentárias. Mas elas são raras e envolvem pequenas quantias. 

O Parlamento tem competência legal para alterar unilateralmente 
todos os mapas contabilísticos que constituem a proposta de orçamento 
dos subsetores públicos Administração Central e Segurança Social, sem 
negociações com o Poder Executivo. Parlamentares não podem apresentar 
emendas individuais. Elas são apresentadas apenas pelos partidos 
políticos, sem limite quanto ao número de emendas que eles podem 
apresentar. 

De um ponto de vista formal, uma emenda é assinada por um ou alguns 
membros da mesma bancada partidária. Além disso, não há limite para o 
escopo das emendas: elas podem abordar qualquer setor governamental e 
ter ou não implicações financeiras para o orçamento. 

Às vezes, o próprio governo solicita que o partido ou coalizão que o 
apoia apresente emendas de interesse dos ministérios setoriais ou do 
Ministério das Finanças. Normalmente, quando uma emenda é proposta 

                                                           
27 Baseado em entrevista e questionário revisado por Rui Nuno Baleiras, Coordenador da 
Unidade Técnica de Apoio Orçamental (UTAO) da Assembleia da República de Portugal. 
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pelo partido político que apoia o governo, há um acordo prévio com o 
Ministério das Finanças. 

As emendas são compostas por um texto legal especificando a medida 
e uma breve justificativa política (normalmente superficiais). 
Frequentemente, a especificação é muito genérica para ser diretamente 
implementada pelos ministérios após a entrada em vigor da nova lei 
orçamentária. Elas podem exigir a interpretação de variáveis omitidas ou 
regulamentação governamental detalhando os procedimentos de 
implementação. Em consequência, podem acabar não sendo 
implementadas. 

Como as emendas são apresentadas sem estimativas de custo, as 
dotações orçamentárias constantes nas tabelas contábeis do projeto de 
orçamento não são alteradas, nem antes da votação final, nem durante a 
execução do orçamento. No entanto, as emendas com impacto financeiro 
direto, ou seja, aquelas que propõem alterações em receitas e despesas, 
podem ser executadas se os ministérios encontrarem espaço suficiente 
para acomodá-las dentro dos limites de despesas aprovadas. 

Para o orçamento de 2024, foram apresentadas 1.938 emendas, das 
quais 320 foram aprovadas. Como são muitas emendas e elas podem ser 
apresentados minutos antes da votação, não há estimativas prévias e 
independentes de seus impactos. Após a aprovação, nem o Parlamento nem 
o Ministério das Finanças verificam sua viabilidade financeira. Portanto, não 
há como estimar um valor confiável para o impacto financeiro delas no 
orçamento. 

Do ponto de vista formal, se aprovada, uma emenda torna-se um artigo 
adicional na lei orçamentária anual. 

O governo é formalmente forçado a implementar as emendas 
incorporadas à lei orçamentária. Entretanto, a eficácia dos mecanismos de 
execução não é forte. Acontece com frequência de o governo recusar-se a 
implementar medidas políticas aprovadas pelo Parlamento, com ou sem 
impacto financeiro adicional. Uma ação legal contra a inação é possível, 
embora muito rara porque os efeitos seriam bastante demorados. Portanto, 
o mecanismo mais comum para forçar a implementação de uma emenda é 
a pressão política sobre o Executivo. A resposta do governo depende do 
cálculo político. 

 
 

IV – Comparativo e análise 
 

A descrição do processo orçamentário nos parlamentos de cada um 
dos onze países membros da OCDE, acima apresentada, contrasta com o 
poder que o Legislativo brasileiro exerce na elaboração e execução do 
orçamento. O Brasil extrapola as melhores práticas e os padrões adotados 
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nesses países. Isso fica evidenciado nas seguintes prerrogativas do 
Congresso brasileiro: 

• Direito, inscrito na Constituição, de emendar o orçamento, com 
verbas previamente reservadas para isso, com o Poder 
Executivo tendo de se abster de propor uma programação inicial 
para esses recursos e sendo obrigado a obedecer a dispositivo, 
repetido anualmente nas LDOs, que determina que o Poder 
Executivo considere, na proposta orçamentária, essa reserva 
como sendo despesa primária; 

• Distribuição de cotas para cada um dos parlamentares, com 
ampla liberdade para que cada um deles dite qual despesa 
deseja fazer, inclusive com a opção de simplesmente transferir 
dinheiro para a conta de uma prefeitura ou estado, com baixa 
transparência e rastreabilidade; 

• Distribuição de recursos para as bancadas estaduais, que 
apesar de regimentalmente deverem ser aplicados em projetos 
regionais de caráter estruturante, com frequência são divididos, 
já na elaboração orçamentária, entre os próprios parlamentares 
da bancada para que estes aloquem em diversas pequenas 
obras ou transferências, durante a execução do orçamento; 

• Distribuição de recursos para as comissões temáticas (e, 
anteriormente, para o relator-geral), que apesar de 
regimentalmente deverem ser aplicados em projetos nacionais 
de caráter estruturante, acabam sendo divididos entre os líderes 
políticos de ambas as Casas e presidentes das comissões, que 
durante a execução do orçamento têm liberdade para alocar 
esses recursos em diversas pequenas obras ou transferências, 
conforme os seus interesses políticos; 

• Tendo uma grande reserva de recursos previamente assegurada 
e classificada como despesa primária, o Parlamento decide a 
alocação dos recursos públicos sem incorrer em qualquer ônus 
político, já que praticamente não precisa apontar quais 
programações propostas pelo Executivo terão o seu valor 
diminuído ou serão canceladas (quando o faz, para minimizar o 
ônus político, adota um corte quase linear, que ocasionalmente 
atinge inclusive despesas obrigatórias); 

• Amplo poder do Legislativo para rever as receitas totais do 
orçamento, projetadas pelo Executivo, mesmo que ao arrepio de 
dispositivos constitucionais, como meio de abrir espaço para 
emendas adicionais àquelas de pagamento obrigatório; 

• Elevado valor financeiro à disposição dos parlamentares: 
enquanto as emendas orçamentárias no Brasil chegam a quase 
1/4 das despesas discricionárias, nos poucos países que admitem 
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emendas que elevam a despesa total, elas ficam em torno de 1% 
da despesa discricionária; 

• O Executivo tem baixo poder de avaliar e rejeitar emendas, que 
em boa parte são de execução obrigatória exceto se houver a 
identificação de impedimento de ordem técnica. Há um piso de 
valor para emendas cujo pagamento é obrigatório, e este 
montante cresce em termos reais a cada ano, uma vez que está 
indexado ao crescimento real da receita fiscal; e 

• Possibilidade de intervenção do Legislativo na fase de execução 
das despesas, depois de aprovado o orçamento. Orientações de 
como, onde e no que os valores reservados por emendas devem 
ser gastos ao longo do exercício fiscal são feitas pelo 
Legislativo, e o Executivo precisa cumpri-las sem 
questionamentos. 

Em contraste com esta posição de força do Legislativo brasileiro, o que 
encontramos na experiência internacional aqui estudada foi um papel do 
Legislativo voltado à discussão de prioridades e de políticas públicas, em 
vez de interveniência direta no orçamento pela apresentação e aprovação 
de emendas com objetivo explícito de aumentar despesas, frequentemente 
de caráter paroquial. 

Também se destaca, no panorama internacional, o papel de 
fiscalização da aplicação dos recursos e de avaliação de custo-benefício 
dos programas. No Brasil, na prática o papel do Congresso na fiscalização 
é pequeno. Ela fica mais a cargo das instituições de controle, como o TCU. 

O caso dos EUA se distingue dos demais, uma vez que o Congresso 
daquele país tem a prerrogativa de elaborar o orçamento das despesas 
discricionárias, com o Presidente enviando uma proposta inicial, que, 
teoricamente, pode ser totalmente reformulada. A despeito desse amplo 
poder constitucional, o que se observa nos EUA é que o debate 
orçamentário se dá em torno de alguns poucos itens de grande relevância 
política, com parte substancial do orçamento seguindo os programas já 
estabelecidos em lei e as diretrizes propostas pelo Executivo. O fato de os 
EUA terem um sistema bipartidário permite que o Executivo tenha poder 
sobre a discussão orçamentária no Congresso, por meio das lideranças do 
partido que ocupa a presidência. 

Ademais, os EUA conseguiram impor um teto à dispersão de recursos 
em projetos de interesse individual dos parlamentares, os “Financiamentos 
de Projetos Comunitários”. Além de ficarem limitados a 1% das despesas 
discricionárias (muito abaixo dos 24% observados no Brasil), não há cotas 
previamente garantidas para cada parlamentar, tampouco há recursos 
previamente destinados a financiá-los. Trata-se, portanto, de uma 
prerrogativa muito mais limitada que a realidade das emendas brasileiras, 
que têm motivação política similar, porém valores e garantias de recursos 
muito superiores. 
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No modelo alemão, o Parlamento tem significativa participação, porém 
na direção de reforçar a responsabilidade fiscal e a qualidade do gasto28. 
Bastante diferente do que se observa no Brasil, em que as emendas são um 
fator de expansão fiscal e deterioração da qualidade do gasto. 

Mesmo que na Alemanha haja a possibilidade de emendas propostas 
por lideranças partidárias, esse instrumento pode ter efeitos diversos em 
diferentes contextos institucionais. Em um setor público com instituições 
capazes de preservar a responsabilidade fiscal e com um sistema de 
governo em que o Executivo é majoritário, a existência de emendas 
orçamentárias apresentadas por lideranças partidárias teria pouco risco de 
descambar para desequilíbrio fiscal e má aplicação de recursos. A relatoria 
da Comissão de Orçamento alemã e o Poder Executivo desqualificariam 
emendas sem clara destinação dos recursos ou de baixa relação benefício-
custo. O mesmo não pode ser dito do caso brasileiro, em um contexto de 
governo minoritário no Congresso, fragmentação partidária e incentivos 
eleitorais dos parlamentares para maximizar gastos. 

No campo acadêmico, Resende e Pires (2024) invocam o exemplo 
alemão como uma inspiração para que se busque a transformação do 
modelo brasileiro em uma repartição virtuosa de poderes entre Executivo e 
Legislativo. Os autores argumentam que “a experiência orçamentária em 
países com democracia avançada mostra que há um papel importante no 
Poder Legislativo na coordenação de políticas públicas com o Poder 
Executivo” (Resende e Pires, 2024, p 3). Por isso, não faria sentido, no Brasil, 
“sugerir como solução uma espécie de retorno ao passado” (p. 3), ou seja, 
a redução da discricionariedade dos parlamentares para emendar o 
orçamento, considerando que isto “não parece factível e, possivelmente, 
indesejável” (p. 3). Essa opção significaria “questiona[r] a capacidade dos 
parlamentares de representar as demandas dos cidadãos que os elegeram, 
[constituindo] um discurso de criminalização da política” (p. 16). 

Os autores, então, sugerem que o Brasil deveria tentar caminhar na 
direção do modelo alemão, no qual há uma “coordenação ente os Poderes 
no processo orçamentário (...) em torno de uma agenda de políticas 
públicas” (p. 15). Não levam em conta, contudo, que as instituições políticas 
e os incentivos na Alemanha são totalmente diversos dos existentes no 
Brasil, como acima comentado. Também não observam que há claras 
limitações impostas ao Parlamento alemão, que não se verificam no Brasil 
como: proeminência e controle de todo o processo pelo Executivo, 
inexistência de reserva prévia de recursos para emendas, rígido 
cumprimento das metas fiscais, compensação obrigatória de aumentos de 
despesas geradas pelas emendas, vedação a emendas individuais, análise 
de custo-benefício das emendas apresentadas. 

                                                           
28 É curioso que o modelo alemão tenha servido de inspiração para que o Relator da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Deputado Danilo Fortes, propusesse mais uma 
modalidade de emenda para o Brasil: a emenda de liderança partidária, que naquele 
momento acabou não sendo aprovada. 
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Portanto, não procede a defesa do atual sistema de emendas brasileiro 
com base no argumento de que “no mundo todo é assim”. Resta-nos buscar 
razões para a atipicidade do modelo brasileiro. 

Um primeiro argumento seria o de que não haveria nada de anormal no 
caso brasileiro. Afinal, o País segue um regime presidencialista, não 
podendo ser comparado com países parlamentaristas da OCDE. Conforme 
constatado por Stapenhurst (2008, p. 56), “legislatures in presidential 
systems tend to play a more significant role in budget formulation and 
examination than those in parliamentary or semipresidential systems”. 

O problema com este argumento é que na nossa amostra de 11 países 
temos 4 países presidencialistas (EUA, Chile, México e Coreia do Sul) e um 
semipresidencialista (França)29 que nem de longe gozam das prerrogativas 
alargadas do legislativo brasileiro. Note-se, ademais, que dois desses 
países são latino-americanos e dividem com o Brasil herança colonial e 
formação econômica e social similares, e mesmo assim seus legislativos têm 
restrições muito superiores às do brasileiro. 

Outro argumento que poderia questionar a comparação internacional 
realizada neste estudo é o de que as despesas discricionárias são muito 
baixas no Brasil, logo não caberia comparar as emendas como proporção 
das discricionárias, pois elas são muito superiores em outros países. 

Ora, as discricionárias são baixas pelo mesmo motivo pelo qual as 
emendas são elevadas: os incentivos gerados pelo sistema político-eleitoral 
a expandir despesas, tornando boa parte delas obrigatórias (exatamente 
como as emendas também foram tornadas obrigatórias). O Brasil é 
reconhecido por especialistas internacionais por ser um país que apresenta 
alta rigidez orçamentária, tanto em termos de vinculação de receitas quanto 
do elevado percentual das despesas que são de execução obrigatória. 
Essas legislações são aprovadas no âmbito do Poder Legislativo, que 
historicamente tem dificuldade para rever essas políticas públicas30. 

Por isso, o espaço para emendas precisa ser medido em relação à 
disponibilidade de recursos não obrigatórios que cada país tem para 
atendê-las. Países que conseguem controlar o gasto obrigatório poderão, 
tudo o mais constante, dispor de mais dinheiro para emendas 
parlamentares. Logo, a métrica de emendas como proporção do total de 
despesas discricionárias nos parece a mais adequada. 

                                                           
29 Inicialmente pretendíamos incluir um quinto país presidencialista, a Colômbia. 
Entretanto, após meses de várias tentativas de contato, recebemos como resposta a 
cópia de um ofício da Comissão de Orçamento da Câmara dos Deputados remetendo o 
nosso pedido de reunião para o Ministério das Finanças, o que por si só já denota o quão 
incipiente deve ser a participação do Legislativo colombiano na elaboração orçamentária. 
30 Diversos países membros da OCDE adotam sistemática de revisão periódica dos gastos 
(Spending Review), analisando se as políticas públicas existentes poderiam ser mantidas 
a custos menores ou questionando a própria razão de ser dos gastos em vigor. SILVA 
(2024) identifica boas práticas que poderiam ser adaptadas e implementadas ao 
contexto brasileiro. 
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Ademais, a desproporção é muito elevada e fica evidente mesmo se 
usarmos outra métrica como, por exemplo, o valor das emendas como 
percentual do PIB. Em 2024, as emendas representarão aproximadamente 
0,45% do PIB brasileiro, contra, por exemplo, 0,05% do PIB dos EUA para as 
“Community Project Funding”, as emendas de caráter localista. 

Na Itália as emendas também representam 0,05% do PIB. No México, 
elas ficam abaixo de 0,3% do PIB. Isto sem falar que o padrão em vários 
países é não aceitar emendas (0% do PIB no Canadá, Austrália, Chile) ou 
exigir a plena compensação delas mediante corte de outras despesas 
(Alemanha, Espanha, França e Coreia do Sul) ou, ainda, submetê-las ao 
escrutínio e aceitação final pelo Executivo, como ocorre em quase todos os 
países da amostra que aceitam emendas, excetuados apenas os EUA. 

Em suma, seja qual for a métrica quantitativa ou o perfil qualitativo que 
se compare os poderes dos legislativos para alterar a elaboração e a 
execução do orçamento, o Brasil aparece como um ponto fora da curva. 

 

V – Emendas e presidencialismo de 
coalizão31 

 

Um argumento na linha de “naturalizar” o caso brasileiro seria o de que 
o nosso “presidencialismo de coalizão” requer esse tipo de espaço para o 
Legislativo no orçamento, em nome do equilíbrio político, da 
governabilidade e da manutenção da democracia. 

Analisado em detalhe, este argumento não se sustenta. Na verdade, a 
expansão exponencial das emendas parlamentares trabalha na direção de 
ampliar o desequilíbrio político e piorar a governabilidade. 

O termo “presidencialismo de coalizão” foi cunhado por Abranches 
(1988), ainda antes da promulgação da atual Constituição, com base na 
história política brasileira desde o início da república. A intenção do autor 
foi mostrar como o País construiu instituições políticas com uma tendência 
à instabilidade e crise. 

Sua análise parte da constatação de o Brasil ser um país de grande 
território e muita desigualdade, tanto de renda quanto regional. Essa 
desigualdade acabou por gerar preferência pelo voto proporcional para a 
Câmara dos Deputados, modalidade com maior capacidade de selecionar 
representantes de distintos segmentos sociais. Assim, propiciaria que 
vários partidos obtivessem vagas no parlamento, em contraste com o voto 
majoritário, que tende a aglutinar as forças políticas em poucos partidos – 

                                                           
31 Faria (2023) apresenta um detalhado histórico do orçamento brasileiro no contexto de 
presidencialismo de coalizão, com ampla revisão da bibliografia. 
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em geral apenas dois partidos competitivos – incapazes de representar os 
diferentes grupos de pressão de uma sociedade heterogênea. 

A singularidade brasileira estaria em combinar o voto proporcional para 
a Câmara com o presidencialismo. Em geral, países que escolhem 
parlamentares em eleições proporcionais são parlamentaristas, enquanto 
países presidencialistas têm sistemas majoritários nas eleições legislativas. 

Como a consequência do voto proporcional é um número maior de 
partidos com assentos na Câmara, o resultado é que, historicamente, os 
presidentes brasileiros foram eleitos sem que os seus partidos tivessem 
maioria no Congresso. Necessitavam, portanto, formar coalizões para 
aprovar seus projetos no parlamento. 

Uma característica adicional brasileira é a grande força da política local 
na definição de líderes nacionais. Um longo histórico de oligarquias 
estaduais, em um país de dimensões continentais, levava para o Parlamento 
federal interesses locais em busca de recursos federais. 

Daí a necessidade de o Presidente governar com amplas coalizões, 
que contemplassem tanto uma maioria de votos no Congresso, como 
também um equilíbrio de forças regionais. Durante a vigência da 
Constituição de 1946, todos os governos desde o de Eurico Gaspar Dutra 
formaram amplas coalizões, que superavam a maioria simples, a exceção de 
parte do governo de João Goulart, quando já havia uma crise institucional 
estabelecida. 

Essas coalizões sempre foram frágeis, pois abrigavam interesses 
diversos. Portanto, requeriam que o Presidente tivesse habilidade de tirar 
proveito dos conflitos entre os membros da coalizão e, ao mesmo tempo, 
cumprisse os pontos essenciais da aliança. Sempre que o desempenho ou 
a popularidade do Presidente entrava em declínio, as chances de desmonte 
da coalizão e crise política cresciam. O potencial de conflito entre Executivo 
e Legislativo era alto. 

No caso de regimes parlamentaristas a crise se resolve com a 
dissolução do governo e a convocação de novas eleições, opção que não 
existe no presidencialismo32. Neste, em caso de crise, os parlamentares não 
correm o risco de perda de mandato, e os assuntos de amplitude nacional 
(crescimento econômico, inflação, desemprego) afetam a popularidade do 
Presidente, o responsável pelo governo, mas pouco afetam as chances 
individuais de reeleição dos parlamentares. Assim, no presidencialismo, as 
crises ou se resolviam por reformas ministeriais (reacomodando as forças 
políticas do Legislativo) ou levavam a golpes (seja visando anular os 
poderes do Legislativo, seja visando derrubar o Presidente). 

                                                           
32 Apenas a Venezuela e alguns estados e municípios dos EUA adotam o instrumento do 
recall, em que o Presidente (ou Governador, Prefeito) pode ser destituído após consulta à 
população. 
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Com base neste histórico, em especial a experiência da Constituição 
de 1946, que concedeu amplos poderes ao Legislativo, inclusive para 
emendar o orçamento, e que resultou em instabilidade política que viria a 
precipitar o golpe militar de 1964, Abranches (1988, p. 22) vaticinou que “A 
Nova República repete a de 1946” e, portanto, previa instabilidade política 
e dificuldade de sustentação da democracia nos anos à frente. 

Uma vez aprovada a Constituição de 1988, cientistas políticos como 
Figueiredo e Limongi (2001) constataram que a nova Carta havia criado 
instrumentos que garantiam mais governabilidade que a de 1946, pois 
davam instrumentos fortes ao Poder Executivo para controlar a agenda do 
Legislativo. 

Entre estes instrumentos destacavam-se a possibilidade de editar 
medidas provisórias, o veto parcial ou integral a leis aprovadas pelo 
Congresso, e a iniciativa privativa de lei em alguns temas. Também 
perceberam que o Congresso organizou seu funcionamento em termos 
partidários, com as lideranças das agremiações tendo o poder de indicar os 
presidentes de comissões, dividir os cargos na mesa diretora e orientar a 
votação das bancadas, o que credenciava os líderes partidários a negociar 
acordos e coalizões críveis com o Executivo, garantindo a fidelidade das 
bancadas nas votações. 

Especificamente com relação ao orçamento, a Constituição de 1988 foi 
muito mais restritiva que a de 1946 quanto ao espaço de intervenção do 
Legislativo. Ficou vedada a reestimativa de receitas (exceção feita à 
correção de erros e omissões). O orçamento foi estabelecido como 
autorizativo, podendo o Executivo decidir ou não se faria as despesas 
autorizadas. As emendas não eram de execução obrigatória e só seriam 
admitidas mediante corte de outras despesas. 

Melo e Pereira (2024), de forma similar a Figueiredo e Limongi, 
consolidando duas décadas de pesquisas, reiteram o argumento de que, 
com base nesses instrumentos políticos, o Poder Executivo teria 
capacidade de gerar estabilidade política e governabilidade. Para tanto, 
precisariam montar um ministério com a participação de membros de 
partidos aliados, respeitando na distribuição das pastas a 
proporcionalidade das cadeiras de cada partido e, ao mesmo tempo, 
usando as emendas parlamentares como moedas de troca na negociação 
política. 

Uma vez que o orçamento era autorizativo e não havia pagamento 
obrigatório de emendas, o Executivo poderia recompensar com o 
pagamento de emendas os parlamentares que pertencessem à sua base de 
apoio e que votassem a favor do governo em votações importantes. 

Ao contrário da instabilidade à la 1946, prevista por Abranches, o que 
se viu no período 1989-2013 foi a formação de amplas coalizões (como 
ocorria no passado), mas sob o controle do Executivo. Presidentes que 
souberam usar os instrumentos de que dispunham para manter a coalizão 
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equilibrada, conseguiram governar, a despeito do permanente clima de 
tensão dentro das coalizões, do custo fiscal do pagamento de emendas e 
da perda de eficiência no loteamento político de ministérios. 

Presidentes que desafiaram o modelo, abriram crise com o Congresso. 
O primeiro deles foi Collor de Mello, que renunciou após o Congresso abrir 
processo de impeachment com base em acusações de corrupção. Dilma 
Rousseff também teve dificuldades em administrar a coalizão, tentou 
reduzir o pagamento de emendas, e teve o mesmo destino. Jair Bolsonaro 
começou seu mandato enfrentando o Congresso e resistindo a formar um 
governo de coalizão. Sob ameaça de sofrer impeachment, foi logo dobrado 
pelas forças do Legislativo. 

Ainda que tenha propiciado instrumentos de governabilidade ao 
Executivo, o modelo político pós-1988 tem ruído lentamente. Há persistente 
pressão dos interesses políticos no Legislativo por ampliação dos seus 
poderes, o que significa manietar os instrumentos de força do Executivo. 

E isso tem ocorrido sistematicamente. As medidas provisórias foram 
submetidas a limitações que reduziram sobremaneira o poder de agenda do 
Executivo. O Legislativo regulamentou os procedimentos de derrubada de 
vetos presidenciais, e os tem derrubado com frequência cada vez maior. 
Tem sido cada vez mais frequente o uso de emendas constitucionais, de 
iniciativa de parlamentares, para impor obrigações ao Executivo (aí incluídas 
aquelas que aumentaram e tornaram obrigatório o pagamento das emendas 
parlamentares ao orçamento), pois as emendas constitucionais ficam sob 
controle do Legislativo e não se submetem a vetos presidenciais. Nas 
primeiras décadas pós-1988, os projetos de lei aprovados pelo Congresso 
eram majoritariamente de iniciativa do Executivo, o que se inverteu nos anos 
recentes, com a maioria sendo proposta pelo Legislativo. 

Na questão regional, os parlamentares têm conseguido aprovar 
seguidos socorros financeiros da União aos estados e municípios, assim 
como têm ampliado as transferências obrigatórias. 

O processo de ampliação e obrigação do pagamento de emendas, e a 
maior liberdade para reestimar receitas, faz parte desse processo de 
corrosão das ferramentas governativas do Executivo, e revivem a grande 
força do poder político local, identificada por Abranches (1988) como um 
fator central de instabilidade política no governo central. 

Portanto, a ampliação e obrigatoriedade das emendas, em vez de 
representar um fator de estabilização da democracia, representa, 
juntamente com o enfraquecimento dos demais instrumentos do Executivo, 
uma trajetória na direção da instabilidade vivida no período da Constituição 
de 1946. 

Ainda que haja o argumento de que pagar emendas à escolha do 
Executivo dá margem a favorecimentos e tratamentos desiguais, e de haver 
natural repulsa da opinião pública à ideia de negociação política com base 
em dinheiro do orçamento, o fato é que o tratamento igualitário de todos os 
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parlamentares, inclusive os da oposição, elimina uma moeda de troca 
política que ajuda na governabilidade. 

A consequência acaba sendo a necessidade de criar outras categorias 
de emendas, que não sejam nem obrigatórias e nem de distribuição 
igualitária, para que se volte a ter moedas de troca. Daí o reforço das 
emendas de relator geral e, depois, a sua transformação em emendas de 
comissão. 

O problema é que, aproveitando-se da fraqueza do Poder Executivo, 
estas emendas surgiram sob o controle dos líderes partidários do 
Congresso, não mais dispondo o Executivo do poder de escolher a quem 
pagar e quando pagar. A margem para negociação política ficou mais 
estreita, o custo mais alto, e as oportunidades de negociatas, que corroem 
a legitimidade do sistema político, maiores e disseminadas. Como resultado, 
o poder político passou a estar ainda mais concentrado em poucas 
lideranças políticas no Congresso, restando ao Poder Executivo negociar os 
seus interesses com esses líderes em posição de inferioridade. 

O crescimento exponencial das emendas, ilustrado no Gráfico 1, que 
ocorreu em tão curto espaço de tempo, denota que não se trata de 
resultado de uma transição pacífica e negociada. De fato, os dois principais 
episódios de expansão das emendas parlamentares, determinadas por 
mudanças constitucionais, ocorreram durante as crises de relacionamento 
dos governos Dilma e Bolsonaro com o Legislativo, quando o Congresso 
aproveitou a fragilidade dos presidentes para se apropriar de parte do 
orçamento. 

Portanto, muito mais que um movimento de equilíbrio de poderes e de 
sustentação da democracia, a expansão das emendas parece ser sintoma 
do encaminhamento do sistema político para algo similar ao vigente sob a 
Constituição de 1946, sujeito a instabilidade e crises. 

 

VI – Conclusões 
 

Há muitos exemplos de grandes erros de alocação cometidos pelo 
Poder Executivo brasileiro quando o Poder Legislativo não participava da 
definição do orçamento (p.e. Rodovia Transamazônica). Um bom sistema de 
governança democrática requer que o Legislativo controle e 
contrabalanceie os poderes do Executivo. No entanto, quando os 
congressistas se contentam em simplesmente introduzir emendas 
direcionando recursos para as suas bases políticas, eles deixam de exercer 
a sua função maior, de contrabalancear a formulação tecnocrática do 
projeto de lei orçamentária. A definição de quais políticas públicas são mais 
aceitáveis para a sociedade em geral deveria resultar da discussão, da 
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barganha e da acomodação de interesses legítimos, como normalmente 
ocorre nos parlamentos dos países membros da OCDE. 

Este estudo comparou o poder do Legislativo brasileiro para alterar o 
orçamento do Governo Federal com o de 11 países membros da OCDE. A 
principal conclusão é de que a forma como o Legislativo brasileiro atua no 
processo orçamentário é inusitada e, em termos de montante, muito 
superior ao observado nos demais países analisados. Não se justifica, 
portanto, a defesa da expansão das emendas parlamentares ao orçamento 
sob o argumento de que “no mundo todo é assim”. 

Nos países membros da OCDE, os parlamentos, em geral, têm a função 
de discutir as prioridades nacionais e de fiscalizar a execução do 
orçamento, e não de interferir diretamente na sua elaboração, tampouco na 
execução do orçamento, destinando recursos para as bases eleitorais dos 
parlamentares, como ocorre no Brasil. 

Não nos parece que essa grande alavancagem do Legislativo sobre o 
orçamento seja justificada pelo fato de o Brasil ter um regime 
presidencialista. Afinal, na nossa amostra de 11 países, temos 4 que são 
presidencialistas (EUA, México, Chile e Coreia do Sul) e um 
semipresidencialista (França). Em nenhum deles o poder dos parlamentares 
para emendar o orçamento é tão grande, em especial no que diz respeito a 
emendas para enviar recursos para bases eleitorais, que é o cerne do 
processo de alteração orçamentária no Brasil. 

Tampouco se pode dizer que a escalada das emendas reflete um 
reequilíbrio de forças entre Poderes que contribua para fortalecer a 
democracia. O conhecimento acumulado sobre o presidencialismo de 
coalizão brasileiro indica que o fortalecimento excessivo do Legislativo, do 
qual o aumento das emendas é parte, tende a levar a instabilidade política 
e crises. 

Em um sistema reconhecido por eleger presidentes sem maioria no 
Congresso, por ter um número elevado de partidos com representação no 
legislativo, baixa diferenciação ideológica entre partidos, alto grau de 
individualismo dos parlamentares na condução dos seus mandatos e 
interesse destes em beneficiar suas bases eleitorais e seus financiadores 
de campanha, é inevitável que um alto poder de emendar o orçamento 
gerará pulverização de recursos em pequenos itens de despesa, priorização 
de projetos políticos individuais em detrimento de políticas públicas de 
interesse geral, uso de recursos federais para políticas que deveriam ser 
financiadas pelos governos locais, rigidez da despesa induzindo 
desequilíbrio fiscal crônico e propensão à corrupção. 

As chances de se criar regras que melhorem a qualidade do gasto 
decorrente das emendas, neste contexto político-institucional, são poucas. 
Diversas iniciativas visando enquadrar as emendas em projetos 
estruturados pelo Executivo falharam ao longo dos anos. O 
desenvolvimento de um banco de projetos que contemplasse obras 
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regionais aprovadas pelo Governo Federal ainda está distante. O emprego 
de critérios e fórmulas na alocação dos recursos pelo Congresso ainda é 
entendida como uma limitação ao poder do parlamentar na tomada de 
decisão. Medidas para aumento de transparência acabam sendo 
suplantadas pela criação de novas modalidades de emendas, que surgem 
menos transparentes. 

Em suma, a discrepância do papel do poder do Legislativo brasileiro 
sobre o orçamento em relação aos demais países estudados parece 
significar um sintoma de desarranjo de nosso sistema político-institucional, 
com consequências negativas para a qualidade do gasto público. 
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Anexo I 
Legislação e Atos que alteraram o processo de emendas 

Legislação/Atos Descrição 

Lei 9.692, de 1998 (LDO de 1999) Pela primeira vez uma LDO previu que o Executivo deveria deixar 
reserva de recursos a ser alocada por emendas parlamentares. 
As LDO dos anos seguintes mantiveram esse dispositivo, 
ampliando-o conforme o aumento do valor mínimo obrigatório 
para alocação em emendas. 

Lei 10.524, de 2002 (LDO de 
2003) 

Pela primeira vez uma LDO determinou que para efeito de 
apuração do resultado fiscal a reserva de recursos para alocação 
por emendas parlamentares poderia ser considerada uma 
despesa financeira. Como esse dispositivo foi vetado, a partir do 
ano seguinte as LDOs estabeleceram que a proposta 
orçamentária do Executivo deveria considerar a reserva de 
recursos para emendas como se fosse uma despesa primária. 

Lei 12.919, de 2013 (LDO de 
2014) 

Pela primeira vez uma LDO determinou a obrigatoriedade da 
execução orçamentária e financeira da programação incluída na 
lei orçamentária por emendas individuais, em montante 
correspondente a 1,2% da receita corrente líquida. 

Emenda Constitucional 86, de 
2015 

Emendas individuais passaram a ter valor mínimo de 1,2% da 
Receita Corrente Líquida (RCL) do exercício anterior, e passaram 
a ser de execução obrigatória. Possibilidade de 
contingenciamento do pagamento de emendas em até a mesma 
proporção do contingenciamento das demais despesa 
discricionárias. 

Lei 13.242, de 2015 (LDO de 
2016) 

Pela primeira vez uma LDO determinou a obrigatoriedade da 
execução orçamentária e financeira da programação incluída na 
lei orçamentária por emendas de bancada, em montante 
correspondente a 0,6% da receita corrente líquida. 

Emenda Constitucional 100, de 
2019 

Emendas de bancada passaram a ter valor mínimo de 1% da RCL 
do exercício anterior, com regras de execução e 
contingenciamento similares às das emendas individuais. 

Emenda Constitucional 105, de 
2019 

Abriu a possibilidade de as emendas individuais serem feitas 
mediante transferência direta de dinheiro para a conta de 
prefeituras ou estados (emendas PIX). 

Lei 13.898, de 2019 (LDO de 
2020) 

Recriação das emendas de relator, que haviam sido usadas nos 
anos 1990, e que permitiam ao relator geral do orçamento fazer 
“alterações em programações constantes do projeto de lei 
orçamentária ou inclusão de novas”.  

Decisão do STF no âmbito das 
Arguições de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) 
80, 851, 854 e 1014 – dezembro 
de 2022 

Declarada inconstitucionalidade das emendas de relator. 

Emenda Constitucional 126, de 
2022 

Eleva o montante mínimo obrigatório das emendas individuais 
para 2% da RCL, e altera a distribuição desses recursos entre 
deputados e senadores. 




